
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 10/2022

SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP

PROCESSO N.º 152/2022

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES, BEM COMO SERVIÇOS DE REBOQUE/GUINCHO, A SEREM EXECUTADOS, DE FORMA

CONTÍNUA SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, COM SERVIÇOS DE REBOQUE OU GUINCHO
INCLUSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODA A FROTA DE VEÍCULOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DE RORAIMA

PREÂMBULO

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA - DPE/RR, por meio
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sediada na Rua Cecília Brasil, n.º 269, Centro, CEP: 69301-080 - Boa Vista-RR, realizará licitação,
na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com critério de julgamento menor preço por lote, nos termos da Lei n.º  10.520/2002,
Resolução DPE/RR n.º 12/2011, Decreto n.º 3.555/2000, Decreto n.º 7.746/2012, Decreto n.° 8.538/2015, Lei Complementar n.º 123/2006 e n.º
147/2014, Lei n.º 13.726/2018, aplicando-se subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. Este Pregão será
conduzido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 100/2022/DG-CG/DG/DPG.

Data da sessão: 22 de julho de 2022.

Horário: 9h

Local: Rua Cecília Brasil, n.º 269, Centro - Sala da CPL.

• Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de
propostas de preços escritas e lances verbais. (Art. 2º do Decreto Federal n.º 3.555 de 08 de agosto de 2000).

• A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim
aos  princípios  correlatos  da  celeridade,  finalidade,  razoabilidade,  proporcionalidade,  competitividade,  justo  preço,  seletividade  e
comparação objetiva das propostas (Art. 4º do Decreto Federal n.º 3.555 de 08 de agosto de 2000).

• As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação (Parágrafo único do art. 4º do Decreto Federal n.º
3.555 de 08 de agosto de 2000).

• Declara-se que o objeto a ser licitado possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo Edital, Termo
de Referência e anexos, por meio de especificações usuais no mercado, sendo possível a realização do procedimento na modalidade Pregão
Presencial (Art. 1º, parágrafo único da Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002).

• As regras estabelecidas no presente Instrumento Convocatório vinculam-se às que prevista no Termo de Referência e anexos, e aquelas
reciprocamente a este, ainda que não contidas e/ou replicadas em um ou outro instrumento, sendo obrigatória a interpretação, análise,
compreensão e aceitação integrativa e conjuntiva de todos os instrumentos componentes deste processo licitatório.

• Conforme apontado no Art. 15, inciso II da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e no Art. 3º, inciso IV do Decreto Federal n.º 7.892 de 23
de janeiro de 2013, a Administração Pública está autorizada, sempre que possível, utilizar do Sistema de Registro de Preços para facilitar
suas aquisições, garantindo agilidade na entrega e evitando prejuízos ao erário público.

1. DO OBJETO:

1.1. Este pregão tem por objeto a "Eventual contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos automotores, bem como
serviços de reboque/guincho, a serem executados, de forma contínua sem dedicação exclusiva de mão de obra, com serviços de reboque ou
guincho inclusos, para atender as necessidades de toda a frota de veículos da Defensoria Pública do Estado de Roraima", de acordo com as
quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital.

2. DO VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DA AQUISIÇÃO:

2.1. O valor MÁXIMO TOTAL ESTIMADO das aquisições será de R$ 258.835,20 (duzentos e cinquenta e oito mil oitocentos e trinta e
cinco reais e vinte centavos),  cujos valores médios dos itens são oriundos de pesquisas de preços de mercado,  com base em orçamentos



recebidos de empresas especializadas do ramo, devidamente, comprovadas nos autos e de acordo com o Termo de Referência, conforme preceitua
a Lei n.º 8.666/93.

2.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato dela decorrente, mediante requerimento e justificativa expressas do Fornecedor e comprovação documental, podendo ser
revistos na própria Ata em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993.

2.2.1.  Notas  fiscais  de fornecedores  serão insuficientes,  por  si  sós,  para caracterizar  qualquer  uma das hipóteses legais  para o reequilíbrio
econômico-financeiro dos preços registrados em Ata, no contrato ou outro documento que o substitua (fatos imprevisíveis ou previsíveis, mas de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução ou, ainda, caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe), que deve
estar demonstrada por meio da quantificação dos efeitos que extrapolaram as condições normais de execução e prejudicarem o equilíbrio unitário
e/ou global do termo firmado entre contratante e contratado. Sendo assim, para se aplicar o reequilíbrio econômico-financeiro por meio da
recomposição,  necessário  a  demonstração  de  análise  global  dos  custos  da  avença  (margem  de  lucro,  composição  de  impostos,  despesas
administrativas,  entre  outras)  incluindo todos  os  insumos relevantes  de  forma que reste  comprovado que as  alterações  nos  custos  estejam
acarretando o retardamento ou a inexecução do ajustado na avença.

3.  DO  PRAZO  PARA  SOLICITAR  ESCLARECIMENTOS,  PROVIDÊNCIAS  OU  IMPUGNAR  O  INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO:

3.1. ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o instrumento convocatório deste PREGÃO,  única e exclusivamente para o endereço eletrônico
cpl.dpe@rr.def.br, cabendo o Pregoeiro decidir sobre as alegações no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento das razões
ou subir as razões para decisão da autoridade superior pelo mesmo prazo. (Art. 12. do Decreto Federal n.º 3.555 de 08 de agosto de 2000).

3.1.1. O e-mail deve, obrigatoriamente, obedecer ao prazo estabelecido no Edital, ser encaminhado juntamente com as peças impugnatórias e
recursais, a documentação de que seu subscritor possui poderes para assinar pela licitante, ou seja, contrato social ou documento equivalente,
procuração,  dentro  do  prazo  de  validade,  quando  for  o  caso,  e  documento  de  identificação  (cédula  de  identidade,  CNH  ou  documento
equivalente).

3.1.2. As impugnações tempestivas que forem protocoladas no último dia via e-mail não serão recebidas após o encerramento do expediente
(14:00 horas), restando prejudicada sua análise.

3.2. Quando necessário e caso seja acolhida a petição contra o instrumento convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
(§ 2º do art. 12 do Decreto Federal n.º 3.555 de 08 de agosto de 2000).

3.3. Decairá do direito de impugnar os termos do instrumento convocatório perante a administração o licitante que não o fizer  ATÉ O 2º
(SEGUNDO) DIA ÚTIL que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, por falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (§ 2º do art. 41 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 – Aplicação por analogia).

3.4. As respostas contra as impugnações e aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no site http://www.defensoria.rr.def.br/downloads
/licitacoes e vincularão os participantes e a administração.

3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste edital e seus anexos.

3.6. Quando à impugnação ou pedido de esclarecimento tratar de temas alheios à competência do Pregoeiro, ou seja, sobre especificações técnicas
ou diretamente vinculadas ao Termo de Referência, a petição será encaminhada ao setor responsável para que se pronuncie acerca da demanda,
cabendo o setor responder no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. Caso não o faça, o certame deverá ser adiado “sine-die”,  até que os
questionamentos sejam sanados.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE CUSTEARÁ AS DESPESAS:

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar as dotações, considerando as futuras necessidades da Defensora Pública, conforme
parágrafo 2º do art. 7º do Decreto n.º 7.892 de 23 de janeiro de 2013.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:

5.1. Para o lote 01, poderão participar da presente licitação TODAS as Pessoas Jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação, legalmente
constituídas, que satisfaçam as condições e exigências contidas neste Edital e seus anexos.

5.2. Para o lote 2, fica assegurada a participação EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(EPP),  MICROEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL  OU  EQUIPARADOS,  nos  termos  da  Lei  Complementar  n.º  123/2006,  legalmente
constituídas, que satisfaçam as condições e exigências contidas neste Edital e seus anexos.

5.3. Consideram se ME, EPP, MEI, EIRELI e Equiparados aptas à participação no presente certame aquelas que preenchem os requisitos do
artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e conforme a disposição legal da Lei Complementar n.º 147 de 07.08.2014, que alterou a redação do
artigo 48, inciso I da Lei Complementar n.º 123 de 14.12.2006, e também, aos que se enquadrem no artigo 18-E §2º da Lei Complementar n.º
123/2006 e artigo 34 da Lei n.º 11.488/07.

5.3.1. Para fins de comprovação da condição de ME, EPP, MEI, EIRELI e equiparados, assim definidas, as Licitantes deverão apresentar, no ato
do CREDENCIAMENTO, declaração impressa em papel timbrado da Empresa de enquadramento como ME, EPP ou equiparados (ANEXO
VIII), devidamente assinada e carimbada pelo representante legal.

5.4. A participação nesta licitação implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes no presente edital e nos seus anexos, bem como
a observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.

5.5. Não poderão participar deste pregão empresas que estejam enquadradas nos seguintes casos:

a. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

b. concordatária ou em processo de falência, em recuperação judicial,  sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, salvo
mediante determinação judicial;
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c. impedidas  de  licitar  e  contratar  com a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou  Municípios  (Art.  7º  da  Lei  n.º  10.520/2002);  suspensas
temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração (Art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93); declaradas
inidôneas  para  licitar  ou  contratar  com  Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade (Art. 87, IV da Lei n.º 8.666/93); punida pelo Tribunal
de Contas do Estado de Roraima com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; e caso participe do
processo licitatório estará sujeita às penalidades previstas nas legislações vigentes.

d. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n.º 8.666, de 1993;

e. que esteja reunida em consórcio ou coligação; 

f. Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

g. que não atendam às exigências deste Edital e seus anexos;

5.6.  Não  poderá  concorrer  direta  ou  indiretamente  nesta  licitação,  servidor  de  qualquer  Órgão  ou
Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem assim a Empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

5.7. Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, que operam em conjunto,
somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo comprador.

5.7.1. Para tais efeitos entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as Empresas que tenham diretores, acionistas,
ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.

5.8. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao comprador será elegível para participar deste processo licitatório.

5.9. As MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI),
EMPRESÁRIO  INDIVIDUAL  DE  RESPONSABILIDADE  LIMITADA  (EIRELI)  e  equiparados,  por  ocasião  da  participação  neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição, na forma do art. 43 da LC n.º 123/2006.

5.9.1.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  exclusivamente  da  licitante  enquadrada  como
Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas (LC 123/2006), será assegurado de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
do momento em que for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização
da documentação.

5.9.2.  A não-regularização da documentação,  no prazo previsto  no § 2º  do art.  43,  da LC nº  123/2006,  implicará  decadência do direito à
contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  81  da  Lei  nº  8.666/1993,  sendo  facultado  a  Defensoria  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(Nº 02)

6.1. Do envelope contendo "PROPOSTA DE PREÇOS", deverão constar os seguintes dizeres:

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 10/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA DPE-RR
ENVELOPE Nº 1 "PROPOSTA DE PREÇOS"

NOME DA PROPONENTE:
CNPJ:

6.2. Do envelope contendo "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", deverão constar os seguintes dizeres:

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 10/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA DPE-RR
ENVELOPE Nº 2 "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

NOME DA PROPONENTE:
CNPJ: 

6.2.1. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e assinada na
última folha e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a Procuração.

6.2.2. A licitante, somente poderá apresentar uma única Proposta.

6.3. Os documentos de habilitação (envelope n.º 2) expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre que necessário,
suas autenticidades/validades comprovadas por parte do Pregoeiro.

6.3.1. O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação.
Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a licitante
será inabilitada.

6.3.2. Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua estrangeira, deverão ser autenticados por autoridade brasileira
no país de origem e traduzidos para o português por tradutor público juramentado.

6.3.3. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não ultrapassem a 30 (TRINTA) DIAS
CORRIDOS da data final para a entrega dos envelopes.

7. DO CREDENCIAMENTO:



7.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por:

7.1.1. Tratando-se de sócio, proprietário ou representante legal da empresa licitante, apresentar cópia simples de algum documento pessoal
com foto;

7.1.2. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou particular, sendo que a procuração particular devidamente
ASSINADA por aquele que outorgou poderes, devendo ser reconhecida em cartório, constando poderes específicos para formular ofertas,
lances,  negociar preço, interpor recursos e desistir  de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, podendo ser
utilizado o modelo do ANEXO V.

7.1.3. Declaração impressa em papel timbrado da Empresa de enquadramento como ME, EPP ou equiparados, devidamente ASSINADA pelo
representante legal, conforme modelo ANEXO VIII.

7.1.4. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e de inexistência de fatos impeditivos da habilitação devidamente
ASSINADA pelo representante legal, conforme modelo ANEXO VI.

7.2. Para comprovação das informações apresentadas nos documentos indicados nos subitens 7.1.1 e 7.1.2, deverão ser apresentados, no ato do
credenciamento, os seguintes documentos:

7.2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Comercial ou a última alteração contratual em vigor;

7.2.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede do licitante, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.

7.2.3. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

7.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a
participante sucursal, filial ou agência.

7.2.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício.

7.3. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder
por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada.

7.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma Empresa licitante.

7.5. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.

7.6. OS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO NA FORMA DISCIPLINADA NESTE ITEM DEVERÃO SER ENTREGUES
FORA DOS ENVELOPES, APÓS ABERTURA DA SESSÃO E ANTES DA ABERTURA DAS PROPOSTAS.

7.7. Os documentos de credenciamento serão examinados e retidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, antes da abertura dos envelopes referentes
à proposta de preços.

7.8. No caso de não haver credenciados representantes, a Empresa licitante será considerada ausente da sessão para a fase de lances, não podendo
haver qualquer intervenção nesta fase; entretanto, os envelopes de propostas e habilitação devem ser considerados para fins de participação
no certame.

7.9. No caso de divergência entre a documentação apresentada para credenciamento e a apresentada para habilitação, prevalecerá o documento
que apresentar data mais recente, podendo incorrer a licitante em descredenciamento de seu representante ou mesmo inabilitação, a depender do
caso.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01):

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento das seguintes informações: valor unitário e total do item (Preço cotado em
moeda corrente nacional de forma unitária com aproximação de no máximo 02 casas decimais em algarismo. O valor total global em algarismo e
por extenso, com indicação das unidades citadas neste Edital),  contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência,
indicando o modelo, prazo de validade, número de registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações, quando participarem de licitações
públicas.

8.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinaturas de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8.6.  As  propostas  de  preços  apresentadas  pelas  licitantes  terão  o  prazo  de  validade  de  60  (SESSENTA)  DIAS  A  CONTAR  DE  SUA
APRESENTAÇÃO, nos termos do art. 6º da Lei n.º 10.520/2002, contados a partir da data da entrega das propostas e excluídos os prazos
recursais previstos na legislação em vigor.

8.7.  O envelope de “PROPOSTA DE PREÇOS”  deverá  conter  a  proposta  da  licitante,  devendo preencher  obrigatoriamente  os  seguintes
requisitos e atender aos padrões abaixo estabelecidos:

8.7.1.  Deverá  ser  apresentada  em 01 (uma)  via,  assinada  pelo  representante  legal  da  licitante,  ou  pessoa  legalmente  habilitada  através  de
procuração pública ou particular, em envelope lacrado, identificado com o n.º 01, sendo 01 (uma) impressa em papel timbrado da empresa,
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, entregues no dia e local preestabelecidos no Edital, contendo
a identificação da licitante, endereço, telefone, e-mail, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, numeradas e rubricadas em todas
as folhas pelo representante legal e assinada a última sobre o carimbo com o nome e documento de identificação.



8.7.2. A não apresentação da proposta nos moldes mínimos citados, ou seja, que não contenha as informações necessárias e imprescindíveis para
o julgamento justo e correto, em condições de igualdade com as demais licitantes, ou que contenha vícios relevantes, que maculem a essência da
oferta, comprovado o prejuízo à Administração e as demais licitantes, ensejará, de plano, a desclassificação da licitante.

8.8. As propostas que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pelo Pregoeiro quanto a erros aritméticos que, caso seja necessário,
serão corrigidas da seguinte forma:

8.8.1. Se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso, devendo o Pregoeiro
proceder às correções necessárias; caso a licitante não concorde com as correções deverá se manifestar, sendo as razões registradas em ata;

8.8.2. Se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, prevalecerá o preço
unitário;

8.8.3. Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão, será considerado o resultado corrigido;

8.8.4. Caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada.

8.9. A proposta impressa deverá conter todos os dados indicados no ANEXO II (Modelo de Proposta).

8.10.  A  ENTREGA  DOS  ENVELOPES  CONTENDO  A  PROPOSTA  DE  PREÇOS  E  A  RESPECTIVA  DOCUMENTAÇÃO
SIGNIFICARÁ EXPRESSA ACEITAÇÃO, PELAS LICITANTES, DE TODAS AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL.

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02)

9.1.  Como condição  prévia  ao  exame da  documentação  de  habilitação  do  licitante  detentor  da  proposta  classificada  em primeiro  lugar,  o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,  especialmente,  quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação.

9.2. Para a habilitação na presente licitação exigir-se-á das licitantes a documentação abaixo discriminada, que deverá conter obrigatoriamente a
seguir.

9.3. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:

9.3.1. Cópia simples da cédula de identidade ou documento equivalente (com foto) do(s) sócio(s), proprietário(s) da empresa licitante; (Inciso I
do art. 28 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993)

9.3.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro no Comercial ou a última alteração contratual em vigor; (Inciso II do art. 28 da
Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993)

9.3.3. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede  do  licitante,  acompanhado de  documento  comprobatório  de  seus
administradores; (Inciso III do art. 28 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993)

9.3.4. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; (Inciso III do art. 28 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993)

9.3.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a
participante sucursal, filial ou agência;

9.3.6. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício; (Inciso IV do art. 28 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993)

9.3.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; (Inciso V do art. 28 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de
1993)

9.3.8. OS DOCUMENTOS ACIMA (SUBITENS 9.3.1 A 9.3.7), DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÕES
OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA.

9.4. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; (aplicação por analogia do inciso I do art. 29 da Lei n.º 8.666 de
21 de junho de 1993)

9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (Inciso II do art. 29 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993)

9.4.3. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, por meio de Certidão
unificada  expedida  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional  (www.pgfn.fazenda.gov.br)  e  Quitação  de  Tributos  e  Contribuições  Federais,
expedida pela Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br); ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União; (Inciso III do art. 29 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993)

9.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF),
expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento denominado “Situação de Regularidade do Empregador”, com
prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos envelopes; (Inciso IV do art. 29 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho
de 1993)

9.4.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual,  por meio de Certidão em relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela
Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; (Inciso III do art. 29 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993)

9.4.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura
do domicílio ou sede da licitante; (Inciso III do art. 29 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993)

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT,  expedida pelo Tribunal  Superior  do Trabalho (www.tst.jus.br;  www.csjt.jus.br  ou www.trt2.jus.br),  conforme Lei  n.º
12.440 de 07/07/2011 e Resolução Administrativa TST n.º 1470/2011; (Inciso V do art. 29 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993)



9.5. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

9.5.1. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito PÚBLICO ou PRIVADO, que comprove a
licitante já ter executado a qualquer tempo, fornecimentos compatíveis e com características SEMELHANTES com o objeto desta licitação.

9.6. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

9.6.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da comarca da SEDE DA LICITANTE,
emitida no período em até 30 (trinta) dias corridos anteriores à data fixada para a entrega dos envelopes; (Inciso II do art. 31 da Lei n.º 8.666
de 21 de junho de 1993).

9.6.1.1. Estão dispensadas da apresentação da Certidão de que trata o subitem anterior as licitantes em processo de recuperação judicial, desde
que apresentem certidão emitida pela instância judicial que certifique sua aptidão econômica para tal mister.

9.7. Outras declarações:

9.7.1. Declaração, impressa em papel timbrado da Empresa da inexistência em seu quadro de pessoal de menores, na forma do disposto no inciso
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, devidamente ASSINADA pelo representante legal, conforme modelo do ANEXO VII.

9.7.2. Declaração, impressa em papel timbrado da Empresa, de que não possui dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do quadro técnico que
sejam servidores da Administração Direta ou Indireta,  referente ao art.  9º,  inciso III,  da Lei  n.º  8.666/93,  devidamente  ASSINADA pelo
representante legal, conforme modelo do ANEXO IX.

9.8. Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da
matriz.

9.8.1. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e com o CNPJ da filial e, dentre estes os documentos que
em razão da centralização e certidão conjunta, deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as suas filiais.

9.8.2. Se a licitante for a matriz e a fornecedora dos bens a filial, os documentos deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da
filial, simultaneamente, salvo os documentos que em razão da centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados em nome e com CNPJ
da matriz que abrangerá todas as suas filiais.

9.9.  Para  efeito  de  habilitação  serão  aceitos  “PROTOCOLOS  DE  SOLICITAÇÃO  DE  RENOVAÇÃO  DE  DOCUMENTO
ACOMPANHADOS DOS ORIGINAIS DESATUALIZADOS OU VENCIDOS”, em substituição aos documentos requeridos no presente
edital  e  seus  anexos.  Entretanto,  os  mesmos NÃO SERÃO ACEITOS  para  efeito  de  celebração  de  contrato,  que  só  deve  ocorrer  após  a
apresentação dos documentos requeridos no ato convocatório devidamente regulares e atualizados.

10.  DA  ABERTURA  DOS  ENVELOPES  DE  PROPOSTAS  DE  PREÇO  E  DO  JULGAMENTO  E  CLASSIFICAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:

10.1. No horário e local indicado no preâmbulo, após os procedimentos descritos no ITEM 7, será aberto o envelope n.º 01 - “PROPOSTA DE
PREÇOS”, dos interessados em participar do certame.

10.2. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento objeto da presente
licitação e os respectivos valores ofertados.

10.3. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes.

10.4. Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, ORAL OU ESCRITA, de pessoa devidamente credenciada pela licitante nos
termos do ITEM 7 deste Edital.

10.5. Para efeito de classificação das propostas, o Pregoeiro considerará o preço por lote constante em cada proposta, sendo desclassificadas as
propostas:

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

b) Que apresentem preço baseado, exclusivamente, em proposta das demais licitantes.

10.6. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em
lei e à disposição de todos os concorrentes.

10.7. Serão classificadas e proclamadas pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de menor preço POR LOTE e as demais cujas
propostas estejam com valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação à de menor preço.

10.8. Caso não haja no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará as
melhores propostas subsequentes, até que haja no mínimo 03 (três) licitantes classificadas, quaisquer que sejam os preços ofertados.

10.9.  Às licitantes classificadas,  será dada oportunidade para nova disputa,  por meio de lances verbais e sucessivos,  de valores distintos e
decrescentes. 

10.10. A licitante que desistir de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, será considerada como “desistente”, implicando na
sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

10.11. Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a
contratação.

10.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto
ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

10.13.  Se a  oferta  não  for  aceitável  ou  se  a  licitante  desatender  às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro  examinará  a  oferta  subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

10.14. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas e não se realizem lances verbais, observado o direito de preferências



das Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, o desempate se fará por sorteio, em ato público na própria sessão do
Pregão.

10.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sob pena de sujeição da licitante desistente às sanções constantes dos artigos 86 ao 88
da Lei n.º 8.666/93.

10.16. Quando da participação no certame de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), agricultor familiar, produtor rural pessoa
física, microempreendedor individual (MEI) e sociedades cooperativas de consumo sediadas local ou regionalmente, será considerado empate
“ficto” quando sua proposta for igual ou até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido em consideração às licitantes não sediadas
local ou regionalmente, conforme indicado no item 10.19, nos termos da Lei Complementar n.º 123/06 e respectivas alterações e Decreto Federal
n.º 8.538/2015.

10.17.  A Microempresa (ME),  Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada sediada local  ou regionalmente melhor classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor.

10.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou equiparados sediadas
local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.19. Para aplicação do disposto no item 10.16 e seguintes e em cumprimento à Lei Complementar n.º 123/06 na realização de procedimentos
licitatórios,  considera-se  Microempresas  (ME),  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP),  Microempreendedor  Individual  (MEI)  e  sociedades
cooperativas de consumo sediadas local ou regionalmente.

10.20. Caso a proposta mais bem classificada não seja apresentada por uma Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e equiparados
e se houver proposta apresentada por ME/EPP em até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta proceder-se-á da seguinte forma: 

10.20.1. Será oportunizado o Exercício do Direito de Preferência à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas melhor
classificada, respeitando a faixa dos 5% (cinco por cento), que consiste na possibilidade de ela apresentar proposta de preço inferior à empresa
que não se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e que estiver com preço menor;

10.20.2.  O novo  valor  proposto  pela  Microempresa  (ME),  Empresa  de  Pequeno  Porte  (EPP)  e  equiparadas  deve  ser  apresentado  após  o
encerramento da fase de lances, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão do Direito de
Preferência;

10.20.3. A convocação dar-se-á na sessão do pregão, sendo apenas a Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, aptas
a exercer o Direito de Preferência, ofertar nova proposta de valor inferior ao preço ofertado pela empresa melhor classificada que não se enquadra
como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas e que estiver com menor preço;

10.20.4. Havendo o Exercício de Preferência pela Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, o Pregoeiro passará a
etapa de negociação, em conformidade com este Edital, observando-se os demais procedimentos subsequentes estabelecidos para cada etapa deste
certame;

10.20.5. Caso a Microempresa(ME), Empresa de Pequeno Porte(EPP) e equiparadas, melhor classificada, não exerça o Direito de Preferência ou
não atenda às exigências do Edital, serão convocadas as Microempresa(ME), Empresa de Pequeno Porte(EPP) e equiparadas remanescentes,
cujas propostas se enquadram no limite de 5% (cinco por cento) estabelecido no subitem 10.20.1, obedecida a ordem de classificação para o
exercício do mesmo Direito, e assim sucessivamente, até a identificação de uma empresa que preencha todos os requisitos do Edital;

10.20.6. Se houverem valores iguais apresentados por Microempresa(ME), Empresa de Pequeno Porte(EPP) e equiparadas, dentre as propostas de
valor até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor preço ofertada pela empresa não enquadrada como Microempresa(ME), Empresa de
Pequeno Porte(EPP) e equiparadas, será realizado sorteio para identificação daquela que terá preferência na apresentação de nova proposta (será
colocado em urna o nome das licitantes para sorteio, sendo convocada a participação das licitantes com preços iguais);

10.20.7. Na hipótese de nenhuma Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas exercer o Direito de Preferência ou não
atender às exigências do Edital, a empresa não enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas que
apresentou o menor preço permanece na posição de melhor classificada, iniciando-se com ela a fase de negociação.

10.21. Nos casos em que for utilizado o direito de preferência para as Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas
sediada local ou regionalmente, conforme especificado no subitem 10.16 e seguintes, esse direito deverá ser usado imediatamente após a fase de
lances e antes da fase de negociação com a licitante que se consagrar vencedora do item ou dos itens.

10.22. Caso não se realize lances, será verificada a conformidade da proposta inicial de menor preço e o valor estimado para a contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço melhor.

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E CONCLUSÃO:

11.1.  Efetuados os procedimentos previstos nos  ITENS 7 E 8 deste  Edital  e  sendo aceitável  a  proposta  classificada em primeiro lugar,  o
Pregoeiro anunciará a abertura do envelope n.º 2 - “Documentos de Habilitação” desta licitante.

11.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em
desacordo com o estabelecido neste Edital, serão INABILITADAS.

11.3. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto
da presente licitação.

11.4. Da sessão de pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final deverá ser assinada
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes presentes que assim o desejarem.

11.5.  Verificando-se,  no  curso  da  análise,  o  descumprimento  de  requisitos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  anexos,  a  proposta  será
desclassificada.

11.6. Em caso de divergência entre informações contidas na documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em
caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão
às primeiras.

11.7. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro,
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou instrumento equivalente pela licitante vencedora. Após este fato,
ficarão  por  20  (vinte)  dias  corridos  à  disposição  das  respectivas  licitantes  interessadas.  Findo  este  prazo,  sem que  sejam retirados,  serão
descartados.



11.8. Ao final da sessão, caso não haja recursos interpostos por parte das licitantes, será feita, pelo Pregoeiro a adjudicação à licitante declarada
vencedora do certame.

11.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar as licitantes o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas da
desclassificação.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de
Preços ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, parágrafo 1º da Lei Complementar n.º 123/2006. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.1.4. A convocação se dará por meio do e-mail cpl.dpe@rr.def.br e/ou publicação nos jornais, site e Diário Eletrônico da Defensoria Pública,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.1.5.  A convocação  feita  por  e-mail  dar-se-á  de  acordo  com os  dados  contidos  nos  documentos  apresentados  pelo  licitante,  sendo  sua
responsabilidade os dados de contato apresentados.

13. DA PROPOSTA VENCEDORA:

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor com o detalhamento de custos e formação de preços recomposta em função do valor
vencedor na etapa de lances deverá ser encaminhada para o e-mail cpl.dpe@rr.def.br no prazo de máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro)
horas após o encerramento da sessão pública que o declarou vencedor, devendo:

13.1.1.  ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emenda, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

13.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

13.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer a execução do contrato e aplicação de
eventual sanção à Contratada, se for o caso.

13.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:

14.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

14.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

14.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a
ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

14.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor
colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n.º 7.892/2013.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

15.2. A adjudicação será realizada pelo regime de MENOR PREÇO POR LOTE, garantido a maior participação de licitantes no processo e o
menor preço para a Administração contratante.

15.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

16. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

16.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor ou sócio da empresa.

16.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de ATÉ 02 (dois) DIAS ÚTEIS,  contados do recebimento da convocação,
podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado formalmente pelo e-mail cpl.dpe@rr.def.br e antes do término do prazo previsto, e com
exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.

16.3.  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

16.4. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo(s) licitantes(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.5. A vencedora que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado dela será excluída e convocado o
segundo colocado.

16.6. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 16.2 ou havendo recusa em fazê-lo, a Administração aplicará as
penalidades cabíveis.

16.7.  Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quanto  necessárias  para  o  registro  de  todos  os  itens  constantes  no  Termo de

mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR
mailto:NUCLEOEDITAISEPREGOES@CATALAO.GO.GOV.BR


Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.8. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, incluído eventuais prorrogações, contados da data de sua
publicação no site oficial da Defensoria Pública (www.defensoria.rr.def.br/) – Art. 12 do Decreto Federal n.º 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

16.8.1. Inicia-se a contagem do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a partir da data da assinatura.

16.9. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados estão superiores aos de mercado, caberá a
Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

17. DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

17.1.  A Ata  de  Registro  de  Preço  poderá  ser  rescindida  de  pleno direito  pela  Administração,  independentemente  de  interpelação  judicial,
precedido de processo administrativo com ampla defesa, quando:

17.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

17.1.2. A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem
justificativa aceita pela Administração;

17.1.3. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços;

17.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

17.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado no mercado;

17.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração;

17.1.7. No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa Fornecedora;

17.1.8. Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa detentora.

17.2. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida pela Detentora, quando:

17.2.1. Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior.

17.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do pedido de fornecimento pela contratante.

17.4. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente
pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e
assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, contudo, sempre atendida à conveniência
administrativa.

17.5. Poderá ainda ser rescindida por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a qualquer tempo, mediante notificação
prévia de 30 (trinta) dias à Contratada, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
n.º 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

17.6. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza.

17.7. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

17.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por
01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

18. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada em decorrência deste Pregão será a Defensoria Pública do Estado de
Roraima - DPE/RR, responsável pelo seu gerenciamento.

19. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:

19.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame,
mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada à vantagem e
respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n.º 10.520/2002, na Lei n.º 8.666/93 e demais normas em vigor e respectivas atualizações.

19.2. Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

19.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

19.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto Federal n.º 7.892/2013 (Alterações feitas pelo Decreto Federal
n.º 9.488 de 30 de agosto de 2018), não poderão exceder, por órgão, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

19.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

19.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da Ata.

19.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.



20. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

20.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, no Decreto Federal n.º
7.892/2013 e no Decreto Federal n.º 8.250/2014.

20.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato dela decorrente, mediante requerimento e justificativa expressa do Fornecedor e comprovação documental, podendo ser
revistos na própria Ata em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos/materiais
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993.

20.2.1. A singular apresentação de Notas fiscais de fornecedores será considerada insuficientes, para caracterizar qualquer uma das hipóteses
legais  para  o  reequilíbrio  econômico-financeiro dos  preços registrados em Ata,  no contrato  ou outro documento que o substitua.  Os fatos
imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução ou, ainda, caso de força maior, caso
fortuito ou fato de príncipe, devem ser demonstrados por meio da quantificação dos efeitos que extrapolaram as condições normais de execução e
prejudicaram o equilíbrio unitário e/ou global do termo firmado entre contratante e contratado.  Sendo assim, para se aplicar o reequilíbrio
econômico-financeiro  por  meio  da  recomposição,  necessário  a   demonstração  de  análise  global  dos  custos  da  avença  (margem de  lucro,
composição de impostos, despesas administrativas, entre outras) incluindo todos os insumos relevantes de forma que reste comprovado que as
alterações nos custos estejam acarretando o retardamento ou a inexecução do ajustado na avença.

20.3.  O  gerenciador  da  ata  de  registro  de  preços  acompanhará  a  evolução  dos  preços  de  mercado,  com  a  finalidade  de  verificar  sua
compatibilidade com aqueles registrados na ata.

20.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

20.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

20.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

20.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo
Departamento responsável, por intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de preços.

20.6. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

20.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

20.8. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, quando o fornecedor:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Defensoria, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002.

20.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E EXECUÇÃO:

21.1. Do termo de contrato ou instrumento equivalente: 

21.1.1. Conforme MINUTA DE CONTRATO – ANEXO III deste edital.

21.2. Da execução do contrato e da fiscalização:

21.2.1. Conforme MINUTA DE CONTRATO – ANEXO III deste edital.

21.3. Dos Pagamentos:

21.3.1. Conforme MINUTA DE CONTRATO – ANEXO III deste edital.

21.4. Das Obrigações da Contratada e da Contratante:

21.4.1. Conforme MINUTA DE CONTRATO – ANEXO III deste edital.

22. DAS SANÇÕES:

22.1. Conforme MINUTA DE CONTRATO – ANEXO III deste edital.

23. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

23.1. Dos atos praticados caberá recurso, nos termos descritos neste Edital.

23.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, o que deverá ser constado em
ata, quando lhe será concedido o prazo de ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS para apresentação das razões do recurso, devendo o recorrente enviá-



las única e exclusivamente pelo e-mail: cpl.dpe@rr.def.br e endereçado ao Pregoeiro, a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir,
devidamente para autoridade superior.

23.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante na própria sessão do Pregão, importará na decadência do direito de recurso contra
atos do Pregoeiro ou contra a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor.

23.4. Na hipótese do subitem anterior, as demais licitantes ficarão imediatamente intimadas a apresentar contrarrazões, em igual número de dias,
contados a partir da publicação das razões no site oficial da Defensoria (www.defensoria.rr.def.br/), sendo-lhes também assegurada vista imediata
dos autos, devendo as contrarrazões serem enviadas única e exclusivamente pelo e-mail: cpl.dpe@rr.def.br.

23.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

23.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação a licitante vencedora e homologará o procedimento
licitatório, após o que a adjudicatária será convocada para assinar o contrato no prazo estabelecido neste edital e seus anexos.

23.7. OS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES INTERPOSTOS FORA DOS PRAZOS NÃO SERÃO CONHECIDOS.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

24.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou o instrumento competente, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar  na  execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com a
Defensoria, pelo prazo de ATÉ 05 (CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no contrato e demais cominações legais.

24.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente Edital.

24.3. A apresentação das propostas implicará à plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

24.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e
vencem os prazos em dia de expediente da Defensoria Pública.

24.5.  A autoridade competente poderá revogar a  presente licitação em face de razões de interesse público,  derivado de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.6. É facultado a Administração, quando a licitante vencedora deixar de prestar o fornecimento do objeto da presente licitação, convocar as
licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 1º (primeira) classificada,
inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente das penalidades às quais a licitante está sujeita.

24.7. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior,  em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, conforme art. 43, § 3º da Lei n.º 8.666/93.

24.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Defensoria, a finalidade e a segurança da contratação.

24.8.1. O desatendimento de exigências formais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

24.10. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas.

24.10.1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Edital

24.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos.

24.12. Aos casos omissos aplicam-se as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93, bem como as
demais legislações correlatas.

24.13. No decorrer do procedimento, o Pregoeiro poderá solicitar a análise e manifestação da Consultoria Jurídica da Defensoria, bem como do
Departamento que solicitou a demanda quando houver dúvida acerca da legalidade de determinado ato ou providências.

24.14. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, e lhes atribuirá validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação, observando o disposto na Lei n.º 418 de 15/01/2004.

24.15. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação/requerimento de documento” em substituição aos documentos exigidos neste
edital e seus anexos.

24.16. Qualquer modificação neste edital e seus anexos será divulgada pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos art. 21, § 4º da Lei
n.º 8.666, de 21/06/1993.

24.17.  As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta
licitação.

24.18. Aplica-se à presente licitação, subsidiariamente, a Lei n.º 8.078 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor.

24.19. Sempre que inaplicáveis aos certames as modalidades eletrônicas, a Administração deverá assegurar, inclusive mediante previsão expressa
em Edital, o cumprimento de medidas de prevenção estabelecidas pelas autoridades sanitárias e de saúde pública, tais como: vedação de presença
de representantes das empresas e de agentes de compras pertencentes ao grupo de risco; disponibilização de máscaras, luvas e álcool gel (70º
INPM) para todos os presentes; organização do recinto com afastamento mínimo de 2 (dois) metros de distância entre os presentes; intensificação
da higienização das áreas de acesso à sala onde as sessões ocorrerão, além de higienização do próprio recinto, com especial atenção às superfícies
mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras, corrimões, elevadores etc.) - "NOTA TÉCNICA N.º 001/2020 - TCE/RR".

24.20. As questões decorrentes da execução deste instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas,
no Foro da Comarca da Cidade de Boa Vista – Roraima, excluindo qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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25. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

25.1. Anexo I – Termo de referência;

25.2. Anexo II – Modelo da proposta de preços;

25.3. Anexo III – Minuta de contrato;

25.4. Anexo IV – Minuta da ata de registro de preços;

25.5. Anexo V - Modelo de procuração;

25.6. Anexo VI - Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos da habilitação;

25.7. Anexo VII - Modelo de declaração de que não emprega menores (art. 7°, XXXIII CF);

25.8. Anexo VIII - Declaração de enquadramento como microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte;

25.9. Anexo IX - Declaração referente ao artigo 9º, III, da Lei n.º 8.666/93;

Boa Vista-RR, 08 de julho de 2022.

Élcio Franklin Fernandes de Sousa
Pregoeiro Oficial da DPE/RR

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 30/2022/STRAN/DSG/DA/DG/DPG

1. OBJETO

1.1. Eventual contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos automotores, bem como serviços de reboque/guincho, a
serem executados, de forma contínua sem dedicação exclusiva de mão de obra, com serviços de reboque ou guincho inclusos, para atender as
necessidades  de  toda  a  frota  de  veículos  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste instrumento.

GRUPO 01

ITEM
QUANTIDADE

DE
VEÍCULOS

CÁLCULO DO VALOR DE SERVIÇO CÁLCULO DO VALOR DE PEÇAS 

(A) - PH
Valor Hora de
Serviço (R$)

(B) - QH
horas de

serviços p/ ano
(horas)

(c)
(AxB)

valor total horas
(R$)

(d) -  VP
total estimado

peças (R$)

(e) -  DP
desconto
estimado
peças (%)

(f)
(d-e) custo total

de peças
estimado

c/ desconto

01 13 R$ 240,00 390 R$ 93.600,00 R$ 132.600,00 4,8% R$ 126.235,20

VALOR TOTAL DO GRUPO 1
R$ 219.835,20 (duzentos e dezenove mil oitocentos e trinta e cinco reais e vinte centavos)

VT GRUPO = PH x QH + VP x (1 – DP), ONDE:

VT GRUPO = Valor Total anual proposto para o grupo;

PH = Preço de mão de obra por hora;

QH = Quantidade de horas anuais estimadas pela Defensoria para o grupo;

VP = Valor Anual estimado pela Defensoria para gastos com peças para o grupo (sem desconto);

DP = Percentual de desconto concedido pelo licitante sobre a tabela de preços.

GRUPO 2

ITEM DESCRIÇÃO KM VALOR UNT. VALOR TOTAL

02 Serviço de reboque/guincho. 6.500 R$ 6,00 R$ 39.000,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 2
R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais)

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO (Grupo 1 + Grupo 2)
R$ 258.835,20 (duzentos e cinquenta e oito mil oitocentos e trinta e cinco reais e vinte centavos)

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de acordo com o Parágrafo Único, do art. 1º, da Lei nº 10.520, de 2002, pois os
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais do mercado.

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

1.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses,
com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.



1.5. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado
mediante licitação, na modalidade pregão sob o sistema de registro de preços - SRP, em sua forma presencial.

1.6. O Sistema de Registro de Preços é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à aquisição para contratações
futuras, realizado por meio de uma única licitação, na modalidade Pregão, em que as empresas disponibilizam os bens e serviços a preços e
prazos registrados em ata específica e que a aquisição ou contratação é feita quando melhor convier aos órgãos/entidades que integram a Ata.
Nesse sentido, o sistema de registro de preços não obriga a sua execução, nem mesmo nas quantidades indicadas, podendo a Administração
promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades.

1.7. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

2.1. A Defensoria Pública do Estado de Roraima tem como missão prestar assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita aos
necessitados, assim considerados na forma da Lei, em todos os graus de jurisdição e instâncias administrativas do Estado, sempre em busca da
universalização dos serviços que presta,  visando executar de forma eficaz os objetivos incumbidos a esta Instituição,  sempre observando a
legislação vigente, e fazendo com que o público alvo tenha um serviço de assistência jurídica célere e de excelência em todo o Estado de
Roraima;

2.2. Prestação de serviços destinado a assegurar a continuidade dos trabalhos da frota oficial da Defensoria Pública do Estado de Roraima em
perfeitas condições de uso e sem interrupções, evitando, assim, transtornos às atividades judiciais e administrativas desta instituição;

2.3. Diariamente são realizados atendimentos ao público externo, bem como a assistidos e fornecedores, havendo deslocamentos de servidores e
membros.  Além disso,  é  necessário realizar  viagens a  interior  para realização de audiências,  serviços de manutenções prediais,  entrega de
suprimentos e móveis, entre outros. Uma série de fatores influenciam na excelência da execução de tais serviços, dentre eles a qualidade e
segurança dos veículos em que são realizados o transporte de bens e pessoas.

2.4. Em razão da quantidade de deslocamentos, há necessidade de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando manter os
veículos da frota da DPE/RR em condições ideais de funcionamento, garantindo a segurança de todos;

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Este termo encontra-se fundamentado com os seguintes dispositivos: artigo 15, inciso II, §§ 1º a 6º da Lei 8.666/1993, artigo 11 da Lei n.º
10.520/2002, Lei Complementar n.° 123/2006, Lei n.º 8.078/1990, Decreto Federal n.º 7.892/2013, Decreto Federal n.º 3.555/2000, Resolução
DPE/RR n.º 12, de 24 de novembro de 2011 e demais legislações vigentes a serem adotadas.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E DA TERMINOLOGIA

4.1. Os serviços serão executados de forma contínua e deverão compreender, no mínimo, os serviços abaixo relacionados, a serem realizados nos
veículos, cujas características constam no Anexo I deste Termo de Referência, observada as marcas e modelos discriminados.

4.2. O presente objeto visa disciplinar a contratação de empresa do ramo para prestação dos serviços terceirizados de manutenção automotiva em
geral (preventiva, corretiva e serviço de guincho) compreendendo:

4.2.1. Fornecimento de peças genuínas ou originais, materiais necessários e acessórios;

4.2.2  Serviços  de  mecânica  geral,  lanternagem,  funilaria,  pintura,  vidraçaria,  capotaria,  tapeçaria,  elétrica,  hidráulica,  ar
condicionado/refrigeração, trocas de óleos e filtros, geometria das rodas, alinhamento, balanceamento, cambagem, revisão geral, dentre outros;

4.2.3. Fornecimento, conserto e substituição de pneus;

4.2.4. Assistência de socorro mecânico (guincho/reboque), 24 horas, dentro de todo Estado de Roraima.

4.3. Manutenção Corretiva: é “a manutenção efetuada após a ocorrência de uma pane, destinada a recolocar um item em condições de executar
uma função requerida”. Em suma, é toda manutenção com a intenção de corrigir falhas em equipamentos, componentes, módulos ou sistemas,
visando restabelecer sua função. Constitui atividade necessária para corrigir uma falha que ocorreu ou que já foi prevista durante testes de
segurança e usabilidade, por meio de reparação, restauro ou substituição de componentes do veículo.

4.4. Manutenção Preventiva: é aquela que ocorrer conforme calendário estipulado pela instituição ou pelo fabricante ou, ainda, cronogramas de
garantia, sempre considerando data, item a ser avaliado e quilometragem rodada. A essência da Manutenção Preventiva é a substituição de peças
ou  componentes  antes  que  atinjam  idade  em  que  passam  apresentar  risco  de  quebra.  A  base  científica  da  Manutenção  Preventiva  é  o
conhecimento estatístico da taxa de defeito das peças,  equipamentos ou sistemas ao longo do tempo. A Manutenção Preventiva também é
chamada de manutenção baseada em intervalos/tempo.

4.5. A Assistência de prestação de socorro (guincho) tem o objetivo de atender necessidade emergencial decorrente de caso fortuito ou força
maior, permitindo a remoção de veículos até a prestadora de serviço de manutenção contratada, remover para o estacionamento da DPE/RR ou
local indicado pela Contratante.

4.6. A manutenção preventiva consistirá em inspeções periódicas, compreendendo as atividades e a frequência especificadas nos manuais dos
fabricantes;

4.7. Os serviços somente poderão ser executados mediante apresentação de ordem de serviço devidamente preenchida e assinada pelo Fiscal do
Contrato, Chefe ou Assistente da Seção de Transporte ou, pela pessoa autorizada;

4.8.  A ordem de serviço deve conter  identificação do veículo,  modelo,  placa,  serviço a  ser  verificado,  sugerindo os  possíveis  defeitos  ou
componentes irregulares;

4.9. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 72 horas, contados da disponibilização do veículo para manutenção, relatório técnico
analítico sobre os serviços a serem realizados e peças que deverão ser substituídas, constando os respectivos valores dos serviços e orçamentos
com os valores das peças;

4.10. Toda manutenção só será realizada após aprovação do relatório técnico/orçamento pelo setor requisitante do serviço;

4.11. A contratante poderá realizar visita do fiscal do contrato para averiguação dos defeitos detectados, constantes ou não nas respectivas ordens
de serviço e/ou nos orçamentos apresentados, para só então autorizar a realização dos serviços;



4.12. A Contratada deverá efetuar serviço de socorro mecânico (guincho/reboque) no âmbito da capital e interior do Estado de Roraima por meio
de guincho ou reboque, sempre que os veículos não puderem trafegar até a oficina, Sede do DPE/RR ou local indicado pela Contratante;

4.13. O serviço de auto socorro deverá ser executado no prazo máximo de uma horas a contar do recebimento da solicitação;

4.14. Para aferição do tempo necessário e com vista à precificação dos serviços a serem realizados, serão aceitas as seguintes tabelas: Tabela
temporária do SINDEREPA (Sindicato das Empresas de Reparações de Veículos) vigente no estado de Roraima, ou do estado do Rio de Janeiro
(por ser mais atualizada), bem como as tabelas ÓRIUN e AUDATEX, desde que sem custos para o DPE/RR.

4.14.1. Para a aquisição de peças, serão consideradas as tabelas de preços das fabricantes/montadoras, bem como percentual de desconto da
proposta de preços, desde que sem custos para o DPE/RR.

4.14.2. Na execução contratual, o percentual de desconto fixado na licitação deverá incidir sobre os valores obtidos da proposta de preços.

4.14.3. A DPE/RR, entendendo necessário, poderá realizar pesquisa de mercado junto a, no mínimo, três empresas do ramo, a fim de aferir se os
preços dos serviços estão de acordo com os praticados no mercado, com o fito de evitar prejuízos ao erário público.

4.15. Havendo ausência do registro de tempo para determinado serviço, este deverá ser convencionado entre a contratada e a DPE/RR - Seção de
Transporte, tomando-se como parâmetro os tempos dos serviços semelhantes praticados nas demais linhas e categorias de veículos ou qualquer
tabela de tempo praticada por entidade idônea que opere com manutenção automotiva no âmbito do Estado de Roraima ou demais tabelas
mencionadas neste termo.

4.16.  As  peças  empregadas  podem  ser  originais,  genuínas  ou  similares  desde  que  atendam  aos  padrões  técnicos  ou  equivalentes  aos
recomendados pelo fabricante, previamente examinados pelo DPE/RR, que se reservará no direito de rejeitá-las caso não satisfaçam os padrões
especificados;

4.17. Dentre os serviços e fornecimento de peças estão contemplados: confecção de chaves de ignição, placas dos veículos, recarga de extintores
de incêndio, tapeçaria estofamento, funilaria, vidraçaria, lanternagem, pintura, refrigeração, eletricidade, injeção eletrônica, avaliação de danos
nos veículos em caso de veículo envolvido em acidente de trânsito ou qualquer sinistro, reboque ou guincho de veículo, geometria das rodas
(alinhamento, convergência, divergência, cambagem, caster) e balanceamento e outros serviços pertinentes aos veículos.

4.18. Para o fiel cumprimento dos serviços contratados, serão adotadas as seguintes definições:

4.18.1.  Manutenção: conjunto  de  atividades  realizadas  com  a  finalidade  de  conservar  ou  recolocar  o  veículo  em  condições  ideais  de
funcionamento, por meio de manutenções periódicas preventiva e corretivas, incluindo serviços de borracharia. 

4.18.2.  Manutenção  preventiva  (periódica):  sistemática  regular  de  revisões  com  o  intuito  de  proporcionar  as  melhores  condições  de
desempenho do veículo no tocante ao seu funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos que possam resultar na
indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações existentes no manual de cada fabricante. Os serviços que exigirem a troca de
peças deverão ser feitos mediante prévia autorização do Gestor ou da Comissão de Fiscalização do Contrato.

4.18.3. Manutenção corretiva: atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado em
razão de defeitos e desgastes originados pelo uso ou outra falha. Os serviços que exigirem a troca de peças deverão ser feitos mediante prévia
autorização do Gestor ou da Comissão de Fiscalização do Contrato.

4.18.4. Mecânica Geral: consiste nos serviços de mecânica em motor, retífica, caixa de câmbio, sistema de injeção, velas, bombas, sistema de
freios, embreagem, suspensão, direção, troca de óleo e filtros, sistema elétrico e todos os outros serviços afins.

4.18.5. Lanternagem: consiste nos serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, para-choques, carrocerias em alumínio (tipo baú), solda
em geral e todos os outros serviços afins.

4.18.6. Pintura / Estufa: consiste nos serviços de pintura automotiva externa ou interna, com polimento, enceramento, com secagem rápida e
todos os outros serviços afins.

4.18.7. Tapeçaria: consiste nos serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura interna do veículo, bem como a parte mecânica do
funcionamento dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das portas e todos os outros serviços afins.

4.18.8. Sistema Elétrico: consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos veículos (bateria, alternador, velas e cabos de
ignição, vidros elétricos,  limpadores de para-brisa e outros).

4.18.9. Sistema Hidráulico: consiste nos serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos dos veículos (freios, direção e outros).

4.18.10. Borracharia completa: consiste em reparos permanentes em pneus conforme especificações da ABNT, troca de pneus, colocação de
rodas, calotas e todos os
outros serviços afins.

4.18.11. Balanceamento, Alinhamento e Cambagem: consiste nos serviços de regulagem do sistema de rodagem do veículo e todos os outros
serviços afins.

4.18.12. Suspensão: consiste nos serviços de troca de amortecedores, estabilizadores, coifas, batentes, molas, pivôs, barra de direção e todos os
outros serviços afins.

4.18.13. Instalação de Acessórios: consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório indispensável ao funcionamento ou segurança dos
veículos, acessórios de som e imagem, bem como películas automotivas ou outros afins.

4.18.14. Vidraceiro: consiste nos serviços de substituição ou reparo dos vidros frontal, traseiro e laterais, retrovisores, borrachas dos vidros,
polimento dos para-brisas e todos os outros serviços afins.

4.18.15. Ar condicionado:  consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do interior do veículo, inclusive troca de gás,
conserto e substituição do compressor, higienização, troca de componentes eletrônicos, filtros de cabine/pólen e todos os outros serviços afins.

4.18.16. Troca de Óleo: consiste nos serviços de fornecimento e troca de óleo do motor, do câmbio e da direção hidráulica, com substituição dos
filtros de óleo

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo.

5.2. Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis,
obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo e/ou as recomendações da equipe de Transportes do DPE/RR.



5.3. São exemplos de manutenção preventiva:

5.3.1. Troca de pneus, geometria das rodas;

5.3.2. Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento;

5.3.3. Lubrificação e fornecimento e substituição de elementos filtrantes de veículos;

5.3.4.  Reposição de palhetas de limpador,  baterias,  equipamentos de segurança (triângulo sinalizador,  chave de roda, cinto de segurança) e
combate a incêndios, correias de alternador/gerador e direção hidráulica, etc;

5.3.5. Substituição de itens do motor, conforme cronogramas de substituições previstos nos manuais dos veículos;

5.3.6. Limpeza de motor e bicos injetores;

5.3.7. Regulagens de bombas e bicos injetores;

5.3.8. Limpeza, higienização e lavagem dos veículos;

5.3.9. Revisões previstas nos manuais dos veículos;

5.3.10. Outros serviços e/ou equipamentos por orientação do Setor de Transportes;

5.4.  Manutenção Corretiva -  compreende todos serviços,  executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias,  que venham a
ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas; correções de defeitos aleatórios resultantes de desgastes e/ou
deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança no transporte das
pessoas, materiais e equipamentos.

5.5. São exemplos de manutenção corretiva:

5.5.1. Serviços de retífica e reparação de motor e caixa de câmbio;

5.5.2 Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;

5.5.3 Serviços de suspensão e freios;

5.5.4 Serviços de instalação elétrica;

5.5.5. Serviços no sistema de injeção eletrônica;

5.5.6. Capotaria;

5.5.7. Tapeçaria;

5.5.8. Borracharia;

5.5.9. Chaveiro;

5.5.10. Confecção de placas dos veículos;

5.5.11. Funilaria e pintura;

5.5.12. Serviços no sistema de arrefecimento;

5.5.13. Serviços no sistema de ar-condicionado;

5.5.14. Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção ambiental veicular;

5.6. Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, no âmbito do Estado de Roraima.

5.7. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução
contratual, e também respeitando os critérios de sustentabilidade.

5.8. O preço deverá abranger todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos, assim como quaisquer atividades ou insumos necessários à
execução do objeto, mesmo quando não expressamente indicados, não cabendo, posteriormente, quaisquer acréscimos previsíveis;

6. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E PEÇAS

6.1. No orçamento prévio deverá constar o prazo de garantia mínima conforme abaixo:

6.1.1. Os serviços e peças utilizados na manutenção preventiva ou corretiva no motor, caixa de velocidade, caixa de marcha e diferencial deverão
ter garantia mínima de 180 (cento e oitenta) dias ou 15.000 (quinze mil) Km, sendo que a garantia se estenderá ao que terminar por último.

6.1.2. Para serviços de funilaria, pintura, capotaria e estofamento o prazo de garantia será de 12 (doze) meses;

6.1.3. Os demais serviços e peças deverão ter a garantia mínima de 90 (noventa) dias ou 5.000 (cinco mil) KM, sendo que a garantia se estenderá
ao que terminar por último.

6.2. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos será suportado pela Contratada;

6.3. O término ou rescisão do contrato não desobriga a Contratada a cumprir o prazo estabelecido de garantia;

6.4. A manutenção preventiva deve ser realizada com a periodicidade recomendada pelos fabricantes e de acordo com as especificações dos
mesmos, e mediante a solicitação do contratante.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas,  indicando dia,  mês  e  ano,  bem como o  nome dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando os  apontamentos  à
autoridade competente para as providências cabíveis;

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;



7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do
Anexo XI da IN nº 5/SEGES/MP/2017.

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

7.6.1.  exercer  o  poder  de mando sobre  os  empregados da Contratada,  devendo reportar-se  somente  aos  prepostos  ou responsáveis  por  ela
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

7.6.4.  considerar  os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais  do próprio órgão ou entidade responsável  pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

7.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da
Lei nº 8.666, de 1993.
7.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela
contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao órgão, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital,
ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

8.4.  Utilizar  empregados  habilitados  e  com conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem executados,  em conformidade  com as  normas  e
determinações em vigor.

8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante.

8.6.  Quando não for  possível  a  verificação da  regularidade  pela  internet,  a  empresa  Contratada  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

8.6.1.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.6.1.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

8.6.1.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

8.6.1.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

8.6.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN nº 5/SEGES/MP/2017;

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
dos serviços.

8.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a
vigência do contrato.

8.12.  Promover  a  organização  técnica  e  administrativa  dos  serviços,  de  modo  a  conduzi-los  eficaz  e  eficientemente,  de  acordo  com  os
documentos e especificações que integram este instrumento, no prazo determinado.

8.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo.

8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos; nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.16.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação;

8.17.  Cumprir,  durante  todo o período de execução do contrato,  a  reserva de cargos  prevista  em lei  para  pessoa com deficiência  ou para
reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.



8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do §1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

8.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.22. Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII - F da IN nº 5/SEGES/MP/2017:

8.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem
limitações;

8.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os
demais produtos gerados na execução do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena
de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis;

8.23. A Contratada deverá indicar um responsável pela execução dos serviços, durante o período de vigência do contrato;

8.24. O preposto deverá apresentar-se à Unidade fiscalizadora antes do início da execução do contrato, para tratar dos assuntos pertinentes a sua
fiel execução;

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá sublocar os serviços que não dispuser
em seu quadro de preferência empresas com sede em Boa vista/RR.

9.2. São passíveis de sublocação os serviços de:

9.2.1. Lanternagem, pintura e tapeçaria/capotaria;

9.2.2. Retífica de motores; e

9.2.3. Guincho/reboque por meio de caminhão reboque com prancha articulada;

9.3. No caso de sublocação de serviços o orçamento prévio deverá ser apresentado pela Contratada, fazendo constar a razão social, CNPJ e
endereço da firma que irá prestar os serviços;

9.4. Em caso de sublocação de serviços, a Contratada responde diretamente por quaisquer danos provenientes de atos da sublocatária;

9.5. Os preços dos serviços sublocados, bem como o valor das peças e acessórios utilizados, deverão seguir as mesmas condições firmadas
contratualmente entre o Contratante e a Contratada;

9.6. A empresa Contratada ficará inteiramente e integralmente responsável pelos orçamentos, envio e recebimento dos veículos, guarda sinistro
ou quaisquer outros danos causados aos mesmos, independentemente de culpa ou dolo, bem como pela execução e perfeita entrega dos serviços,
de suas garantias, como também pelo faturamento, recebimento e quitação dos serviços prestados/executados.

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos
materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do
contrato.

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do
serviço,  deverá comunicar  à  autoridade responsável  para  que esta  promova a adequação contratual  à  produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.5.  A  conformidade  do  material/técnica/equipamento  a  ser  utilizado  na  execução  dos  serviços  deverá  ser  verificada  juntamente  com  o
documento da Contratada que contenha a  relação detalhada dos  mesmos,  de  acordo com o estabelecido neste  instrumento,  informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

11.6.  O representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,  adotando as  providências  necessárias  ao  fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.7.  O descumprimento total  ou parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela  Contratada,  sobretudo quanto às  obrigações  e
encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos arts. 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser
exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

11.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.



11.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

11.11.  O fiscal  técnico deverá  apresentar  ao  preposto  da  Contratada a  avaliação da  execução do objeto  ou,  se  for  o  caso,  a  avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

11.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

11.13. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo
fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.
11.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando
esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada
de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

11.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o
caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

11.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da IN nº 5/SEGES/MP/2017, aplicável no que for pertinente
à contratação.

11.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei
nº 8.666, de 1993.

12. DO RECEBIMENTO

12.1 O recebimento do itens deste Termo de Referência se dará em conformidade com o artigo 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/1993,
com Termo de Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo.

12.2 O Termo de Recebimento Provisório (Anexo III) será emitido e assinado pelo Fiscal do Contrato ou, na falta deste, pelo Fiscal Substituto, no
ato da entrega dos itens para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação do Termo de Referência, não importando na
aceitação definitiva dos itens.

12.3 Caso seja constatada a ocorrência de vício do serviços, ou que este esteja em desacordo com as especificações constantes neste instrumento,
a CONTRATADA será comunicada da ocorrência (Anexo V) para substitui-lo no prazo estabelecido neste instrumento, contados da data de sua
liberação no Sistema Eletrônico de Informações, ou demonstrar a improcedência da recusa, no prazo estabelecido neste instrumento.

12.4 O Termo de Recebimento Definitivo (Anexo IV) será emitido e assinado pelo Fiscal do Contrato ou, na falta deste, pelo Fiscal Substituto,
após a verificação da qualidade,  quantidade e demais especificações dos itens,  em um prazo de até  10 (dez)  dias da data do recebimento
provisório, e importará na aceitação definitiva dos itens.

12.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo estabelecido neste instrumento, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

12.6. Deverá ser apresentado o preposto ao contrato pelo representante legal da CONTRATADA, conforme (Anexo II).

12.7. Em atenção à Portaria DPG nº 877, de 1º de setembro de 2017, que instituiu a utilização do Sistema Eletrônico de Informações – SEI no
âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima, e ao item "DA COMUNICAÇÃO ENTRE CONTRATADA E CONTRATANTE" do
presente Termo, com o fim de dar celeridade aos procedimentos administrativos, todos os Termos constantes neste item, Requisições de serviços
ou outros documentos concernentes à execução Contratual deverão ser assinados tanto pelo CONTRATANTE, quanto pela CONTRATADA,
exceto nos casos em que a assinatura unilateral seja suficiente para o prosseguimento processual.

13. DA COMUNICAÇÃO ENTRE CONTRATADA E CONTRATANTE

13.1 Após a comunicação da homologação do certame, a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, solicitação de
credenciamento de usuário externo, no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, instituído pela Portaria DPG nº 877, de 1º de setembro de 2017.

13.1.1  A  solicitação  de  credenciamento  deverá  ser  realizada  pelo  sítio  https://sei.rr.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0.

13.1.2 A não solicitação de credenciamento dentro do prazo estabelecido poderá ocasionar na aplicação das Sanções Administrativas previstas
tanto no Termo de Referência quanto no instrumento contratual. 9.1.3 A CONTRATADA deverá manter atualizado o seu cadastro no Sistema
Eletrônico de Informações – SEI.

13.2 O endereço de e-mail do representante legal da CONTRATADA para fins de recebimento de notificação e demais comunicações inerentes à
execução do Contrato deverá ser informado na proposta, devendo ser o mesmo a ser cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

13.3  A adoção de comunicações  digitais  é  o  resultado da implantação do Sistema Eletrônico de  Informações  –  SEI.  Assim,  os  processos
administrativos que tramitam sob a tutela deste sistema computacional dispensam a utilização do meio físico papel.

13.4 A CONTRATADA deverá manter Preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-lo
administrativamente sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração onde deverá constar o nome completo, nº do CPF
e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional, bem como número telefônico para contato e endereço
de e-mail.

14. DO PAGAMENTO

14.1  A CONTRATADA apresentará  a  Nota  Fiscal  do  objeto  fornecido,  a  qual  será  conferida  e  atestada  pelo  Fiscal  do  Contrato.  12.2  O
documento de cobrança deverá ser entregue ao Fiscal do Contrato para as devidas providências quanto ao recebimento, atesto e pagamento,
devidamente acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da CONTRATADA.



14.2.1 A CONTRATANTE não se responsabilizará por encargos decorrentes de atraso de pagamento pela não observância dos dispostos neste
item por parte da CONTRATADA.

14.3 A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante ordem bancaria creditada em conta corrente indicada pela CONTRATADA, em
até 30 (trinta) dias corridos após o atesto da Nota Fiscal, deduzidas as multas, se houver.

14.4 Nenhum pagamento será efetuado quando pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta a CONTRATADA, em
virtude de penalidade ou inadimplência, não gerando qualquer direito a reajustamento de preços no valor faturado.

14.5 Havendo atraso de pagamento, causado exclusivamente pela CONTRATADA, o valor devido será acrescido de atualização financeira e sua
apuração será feita desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)/365

EM = I x N x VP,

onde: I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

14.6. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e
ser submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora.

14.7. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá ocorrer quando a CONTRATADA: a. Não produzir os
resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida o objeto contratado; ou b. Deixar de utilizar materiais e recursos
humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

15.2.  Após  o  interregno de  um ano,  e  independentemente  de  pedido da  CONTRATADA, os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a
aplicação,  pela  CONTRATANTE,  do  índice  IGPM (Índice  Geral  de  Preços  Médio)  ou  outro  que  seja  relacionado à  categoria  do  Serviço
contratado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do
Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo. 16.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

16. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:
16.1.1.  Fica  a  critério  da  autoridade  competente  a  exigência  da  garantia  de  execução  conforme  o  Art.  56  da  Lei  nº  8.666/93  abaixo
transcrito: "Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida
prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras."

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1 A Contratada ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na execução do Contrato às multas de mora indicadas abaixo, sem prejuízo da
rescisão unilateral, conforme estabelece o art. 86 e parágrafos, da Lei nº 8.666/93:

a. Multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor da proposta, em caso de recusa da Contratada em assinar o Contrato dentro de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data de sua convocação;

b. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso na execução do objeto contratual, limitado este atraso em
até 15 (quinze) dias corridos;

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, por atraso na execução do objeto contratual quando superior a 15 (quinze) dias
corridos;

d. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato não realizado, no caso de:



d.1. Atraso superior a 30 (trinta) dias, na execução do serviço;

d.2. Desistência da execução do serviço. e. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, caso a Contratada venha a dar causa à
rescisão contratual, sem prejuízo das ações cíveis ou criminais aplicáveis à espécie.

17.1.2 O valor da multa aplicada será descontado de Nota Fiscal ou crédito da Contratada em favor da Contratante.

17.2 A Contratada se sujeitará, ainda, em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, de acordo com o art. 87, da Lei nº 8.666/93, às
seguintes sanções administrativas:

a. Advertência;

b. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a Contratante, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Estado de Roraima enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 18.2.b;

d.  As sanções previstas  nas alíneas “a”,  "b" e  "c",  poderão ser  aplicadas em conjunto com as do item 18.1,  facultada a  defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da comunicação;

e. A suspensão temporária e a Declaração de Inidoneidade poderão também ser aplicadas à Contratada quando, em razão dos compromissos
assumidos:

e.1. Seu(s) representante(s) legal(ais) tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta condição e por meios dolosos, de fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

e.2. Praticarem ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação. f. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

18. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
18.1.  As  exigências  de  habilitação  jurídica  e  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  são  as  usuais  para  a  generalidade  dos  objetos,  conforme
disciplinado no edital.

18.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

18.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

18.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional correspondente ao serviço contratado, em plena validade;

18.3.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação,
ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

18.3.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no
contrato social vigente.

18.3.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços.

19. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

19.1. O valor máximo estimado pela Administração é de R$ 258.835,20 (duzentos e cinquenta e oito mil oitocentos e trinta e cinco reais e
vinte centavos). Sendo o valor estimado para serviços de R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais), para peças de R$ 126.235,20
(cento e vinte e seis mil duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos) e para o serviço de reboque/guincho. R$ 39.000,00 (trinta e nove mil
reais).

19.2. Para identificar a licitante vencedora, deverá ser utilizada a seguinte fórmula para o cálculo do Valor Total:

VT GRUPO = PH x QH + VP x (1 – DP), ONDE:

VT GRUPO = Valor Total anual proposto para o grupo;

PH = Preço de mão de obra por hora;

QH = Quantidade de horas anuais estimadas pela Defensoria para o grupo;

VP = Valor Anual estimado pela Defensoria para gastos com peças para o grupo (sem desconto);

DP = Percentual de desconto concedido pelo licitante sobre a tabela de preços.

19.3. Os custos propostos deverão incluir todos os impostos e taxas vigentes na Legislação Brasileira.

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I. Unidade Orçamentária: 32.101;

II. Programa de Trabalho: 14.422.96.2259;

III. Natureza da Despesa: 33.90.30;

IV. Fonte de Recursos: 101.

21. DO FORO

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista/RR, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões
entre a empresa CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes deste objeto.
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ANEXO I
Relação dos veículos pertencentes à Defensoria.

PLACA CHASSI RENAVAM FAB MOD MARCA

1 NAR0G31 3C6DFVDK3KE535124 01253064382 2019 2019 FIAT DUCATO

2 NAR0G61 3C6DFVDK0KE536036 01253072210 2019 2019 FIAT DUCATO

3 NUH0177 9BRBD3HE1J0368969 01133752427 2017 2018 TOYOTA

4 NUH0217 9BRBD3HE9J0369058 01133754675 2017 2018 TOYOTA

5 NUH0187 9BRBD3HE6J0367851 01133753385 2017 2018 TOYOTA

6 NAM5733 9BD25504568774981 00879959533 2006 2006 FIAT FIORINO

7 NAN8656 93XHNK740BCB77676 00336167725 2011 2011 MMC/MIT

8 NAT5982 8A1LBMC25CL147146 00459139436 2011 2012 I/RENAULT

9 NUH2137 9BGKL69U0JG201730 01134445056 2017 2018 CHEVROLET

10 NAK4246 KMHFC41DBBA545726 00329916408 2010 2011 I/HIUNDAI

11 NAK5196 HMHFC41DBBA539045 00329914499 2010 2011 I/HYUNDAI

12 NAN9792 8A1LBMC25CL965219 00459134310 2011 2012 I/RENALT

13 NAR3782 93XHNK3406C643039 00877280320 2006 2006 MMC/MIT

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE PREPOSTO

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE PREPOSTO

Eu,  (Incluir  nome  do  representante),  representante  legal  da  empresa  (Incluir  nome  da
Contratada), DECLARO  para os devidos fins, que nos comprometemos a manter Preposto, durante o prazo de vigência do
Contrato nº _______/________, Processo SEI nº ______________. 

DADOS DO PREPOSTO

1. Nome do Preposto:

2. CPF:

3. RG:

4. Qualificação Profissional:

5. Endereço:

6. E-mail:

7. Telefone/WhatsApp:

Boa Vista/RR,  _____ de __________ de ______.

_________________________________
(Assinatura/Carimbo)

(nome)
Representante/Preposto da Contratada

(Nome da Empresa)



ANEXO III - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

PROCESSO Nº

CONTRATO Nº

CONTRATADA:

CNPJ: 

OBJETO:

Aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e/ou outros, para realizar algumas manutenções preventiva e corretiva nos imóveis
da Defensoria Publica do Estado de Roraima na capital e interior.

DECLARAÇÃO:

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, entregou à Defensoria Pública
do Estado de Roraima o objeto constante na Requisição nº ____ e na Nota Fiscal nº ___________, em caráter PROVISÓRIO,
para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência supramencionado,
não importando em aceitação do que foi entregue, ficando estabelecido que a Defensoria do Estado de Roraima poderá rejeitar no
todo ou em parte o objeto deste, caso observe que o mesmo se encontra em desacordo com o objeto licitado.

OBSERVAÇÕES:

ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

PROCESSO Nº:

CONTRATO Nº:

CONTRATADO:

CNPJ: 

OBJETO: 

Aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e/ou outros, para realizar algumas manutenções preventiva e corretiva nos imóveis
da Defensoria Publica do Estado de Roraima na capital e interior.

DECLARAÇÃO:

A Defensoria Pública do Estado de Roraima, neste ato representado pelo servidor abaixo descrito declara para os devidos fins,
que a empresa empresa ___________________________,  inscrita  no CNPJ sob o nº  ____________________,  entregou,  de
forma DEFINITIVA, o objeto constante na Requisição nº ____ e na Nota Fiscal nº ___________, conforme quantidades e
descrições indicadas abaixo:

OBSERVAÇÕES:

ANEXO V - MODELO DE COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIAS

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE DANOS



CONTRATO Nº VIGÊNCIA DO CONTRATO:

CONTRATADO: PRAZO:

OBJETO:

VALOR DO CONTRATO: FISCAL:

REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

Sr. Representante,

Pelo presente comunico-lhe as seguintes ocorrências durante a execução do Contrato supracitado:

1. 

2. 

3. 

4. 

Ciente  dos  fatos,  a  Contratada  deverá  encaminhar  à  Fiscalização,  no  prazo  máximo  de  _________(dias),
justificativa e informações quanto as providências tomadas para resolução.

DESPACHO

Aprovo o presente Termo de referência, nos termos do art. 3º, inciso II da Portaria/DPG n.º 118, de 07 de fevereiro de 2012.

(assinado eletronicamente)
Maria de Fátima Lima da Silva 

Diretora Geral
DPE/RR

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

(Impresso em papel timbrado da empresa)

Pregão Presencial n.º 10/2022

Processo Administrativo n.º: 152/2022

Apresentamos e submetemos à apreciação deste órgão licitante a nossa proposta de preços relativa ao Edital Pregão Presencial em epigrafe, cujo
objeto  é  a  "Eventual  contratação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  veículos  automotores,  bem  como  serviços  de
reboque/guincho, a serem executados, de forma contínua sem dedicação exclusiva de mão de obra, com serviços de reboque ou guincho
inclusos, para atender as necessidades de toda a frota de veículos da Defensoria Pública do Estado de Roraima", que contêm as especificações
técnicas e comerciais que possibilitaram o preparo da proposta.

Local e Data:

Razão Social:

CNPJ n.º

Referências Bancárias para pagamento: Banco: Agência: Conta n.º  

Endereço Completo:

Telefone:

Dados do Representante Nome:



Legal

Endereço:

Profissão: RG: CPF:

E-mail: Tel.: Tel.:

GRUPO 01

ITEM
QUANTIDADE DE

VEÍCULOS

CÁLCULO DO VALOR DE SERVIÇO CÁLCULO DO VALOR DE PEÇAS 

(A) - PH
Valor Hora de
Serviço (R$)

(B) - QH
horas de

serviços p/ ano
(horas)

(c)
(AxB)

valor total
horas (R$)

(d) -  VP
total estimado

peças (R$)

(e) -  DP
desconto

estimado peças
(%)

(f)
(d-e) custo total de

peças estimado
c/ desconto

01 13 R$ 390 R$ R$ 132.600,00 % R$

VALOR TOTAL DO GRUPO 1: R$ 00.000,00 (valor total por extenso)

GRUPO 2

ITEM DESCRIÇÃO KM VALOR UNT. VALOR TOTAL

02 Serviço de reboque/guincho 6.500 R$ R$

VALOR TOTAL DO GRUPO 2: R$ 00.000,00 (valor total por extenso)

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO (Grupo 1 + Grupo 2)
R$ 000.000,00 (valor total por extenso)

Declaramos,

1. O prazo de validade MÍNIMA da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação e excluídos os prazos
recursais previstos na legislação em vigor.

2.  Nos  preços  fornecidos  consideram-se  incluídas  todas  as  despesas,  inclusive  as  de  escritório,  expediente,  fretes,  descargas,  seguros,
fornecimento de mão de obra, prestação de garantia de fábrica e assistência técnica, materiais, máquinas e equipamentos necessários, tributos,
encargos de leis sociais, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste edital, relativas ao objeto desta licitação,
sendo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

3. Somos cientes de que não será aceito o pedido para a alteração dos valores apresentados por meio desta proposta, sob a alegação de erro,
omissão ou quaisquer outros pretextos, visto que a indicação e apresentação dos mesmos são de responsabilidade nossa.

4. Temos capacidade técnico-operacional para prestar o fornecimento dos produtos para os quais apresentamos nossa proposta.

5. Local de entrega será de acordo com o estipulado no edital e anexos.

6. Prazo de entrega será de acordo com o estipulado no edital e anexos.

Declaramos ainda, estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas no Edital.

Local e data

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa
(Com carimbo da empresa) 

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO Nº. ___/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA E
A EMPRESA ______________________.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA, com sede na Avenida Sebastião Diniz, n° 1165, Bairro: Centro, nesta cidade
inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  do  Ministério  da  Fazenda  –  CNPJ  nº.  07.161.699/0001-10,  neste  ato  representado
pelo Defensor Público Geral em Exercício, Dr.___________, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 787.137 SSP/RR, inscrito
no CPF sob o nº. 382.111.902-06, nomeado através da Portaria  nº 1338/2020, de 19 de novembro de 2020, publicado no Diário Eletrônico da
Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima  -  DEDPE-RR  nº  144,  de  23  de  novembro  de  2020,  doravante  denominado
simplesmente  CONTRATANTE  e  de  outro  lado  a  empresa  ____________________________,  inscrita  no  CNPJ/MF  nº
___________________com  sede  _____________________________________:  _____  ,  CEP.  _________,  neste  ato  representado  pelo
Sr. _______________________, brasileiro, _______, Portador da Carteira Identidade nº ________, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o
nº  _____________ doravante  denominada simplesmente  CONTRATADA,  resolvem celebrar  o  presente  Contrato  (Evento  SEI  nº  _____),
conforme especificações no Termo de Referência nº __/2022 (Evento SEI nº._____), cuja celebração foi autorizada nos autos do Processo nº
000152/2022, na modalidade _________,nos termos da Lei nº 10.520/2002 subsidiária a Lei nº 8.666/93, atendidas as cláusulas e condições que
se anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Eventual contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos automotores, bem



como serviços de reboque/guincho, a serem executados, de forma contínua sem dedicação exclusiva de mão de obra, com serviços de reboque
ou guincho inclusos, para atender as necessidades de toda a frota de veículos da Defensoria Pública do Estado de Roraima, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

GRUPO 01

ITEM
QUANTIDADE DE

VEÍCULOS

CÁLCULO DO VALOR DE SERVIÇO CÁLCULO DO VALOR DE PEÇAS 

(A) - PH
Valor Hora
de Serviço

(R$)

(B) - QH
horas de

serviços p/
ano (horas)

(c)
(AxB)
valor
total
horas
(R$)

(d) -  VP
total

estimado
peças (R$)

(e) -  DP
desconto
estimado
peças (%)

(f)
(d-e) custo total de

peças estimado
c/ desconto

01 13 R$ 390 R$ R$ 4,8% R$ 

VALOR TOTAL DO GRUPO 1 R$ 

VT GRUPO = PH x QH + VP x (1 – DP), ONDE:

VT GRUPO = Valor Total anual proposto para o grupo;

PH = Preço de mão de obra por hora;

QH = Quantidade de horas anuais estimadas pela Defensoria para o grupo;

VP = Valor Anual estimado pela Defensoria para gastos com peças para o grupo (sem desconto);

DP = Percentual de desconto concedido pelo licitante sobre a tabela de preços.

GRUPO 2

ITEM DESCRIÇÃO KM VALOR UNT. VALOR TOTAL

02 Serviço de reboque/guincho. 6.500 R$ R$ 

VALOR TOTAL DO GRUPO 2
R$ 

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO (Grupo 1 + Grupo 2)
R$ 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de acordo com o Parágrafo Único, do art. 1º, da Lei nº 10.520, de 2002, pois os
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais do mercado.

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

1.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses,
com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

1.5. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado
mediante licitação, na modalidade pregão sob o sistema de registro de preços - SRP, em sua forma presencial.

1.6. O Sistema de Registro de Preços é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à aquisição para contratações
futuras, realizado por meio de uma única licitação, na modalidade Pregão, em que as empresas disponibilizam os bens e serviços a preços e
prazos registrados em ata específica e que a aquisição ou contratação é feita quando melhor convier aos órgãos/entidades que integram a Ata.
Nesse sentido, o sistema de registro de preços não obriga a sua execução, nem mesmo nas quantidades indicadas, podendo a Administração
promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades.

1.7. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA

2.1. A Defensoria Pública do Estado de Roraima tem como missão prestar assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita aos
necessitados, assim considerados na forma da Lei, em todos os graus de jurisdição e instâncias administrativas do Estado, sempre em busca da
universalização dos serviços que presta, visando executar de forma eficaz os objetivos incumbidos a esta Instituição, sempre observando a
legislação vigente, e fazendo com que o público alvo tenha um serviço de assistência jurídica célere e de excelência em todo o Estado de
Roraima;

2.2. Prestação de serviços destinado a assegurar a continuidade dos trabalhos da frota oficial da Defensoria Pública do Estado de Roraima em
perfeitas condições de uso e sem interrupções, evitando, assim, transtornos às atividades judiciais e administrativas desta instituição;

2.3. Diariamente são realizados atendimentos ao público externo, bem como a assistidos e fornecedores, havendo deslocamentos de servidores e
membros. Além disso, é necessário realizar viagens a interior para realização de audiências,  serviços de manutenções prediais,  entrega de
suprimentos e móveis, entre outros. Uma série de fatores influenciam na excelência da execução de tais serviços, dentre eles a qualidade e
segurança dos veículos em que são realizados o transporte de bens e pessoas.

2.4. Em razão da quantidade de deslocamentos, há necessidade de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando manter
os veículos da frota da DPE/RR em condições ideais de funcionamento, garantindo a segurança de todos;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. O objeto deste Contrato encontra-se fundamentado com os seguintes dispositivos: artigo 15, inciso II, §§ 1º a 6º da Lei 8.666/1993, artigo 11
da Lei n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.° 123/2006, Lei n.º 8.078/1990, Decreto Federal n.º 7.892/2013, Decreto Federal n.º 3.555/2000,
Resolução DPE/RR n.º 12, de 24 de novembro de 2011 e demais legislações vigentes a serem adotadas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES E DA TERMINOLOGIA



4.1. Os serviços serão executados de forma contínua e deverão compreender, no mínimo, os serviços abaixo relacionados, a serem realizados nos
veículos, cujas características constam no Anexo I do Termo de Referência, observada as marcas e modelos discriminados.

4.2. O presente objeto visa disciplinar a contratação de empresa do ramo para prestação dos serviços terceirizados de manutenção automotiva em
geral (preventiva, corretiva e serviço de guincho) compreendendo:

4.2.1. Fornecimento de peças genuínas ou originais, materiais necessários e acessórios;

4.2.2  Serviços  de  mecânica  geral,  lanternagem,  funilaria,  pintura,  vidraçaria,  capotaria,  tapeçaria,  elétrica,  hidráulica,  ar
condicionado/refrigeração, trocas de óleos e filtros, geometria das rodas, alinhamento, balanceamento, cambagem, revisão geral, dentre outros;

4.2.3. Fornecimento, conserto e substituição de pneus;

4.2.4. Assistência de socorro mecânico (guincho/reboque), 24 horas, dentro de todo Estado de Roraima.

4.3. Manutenção Corretiva: é “a manutenção efetuada após a ocorrência de uma pane, destinada a recolocar um item em condições de executar
uma função requerida”. Em suma, é toda manutenção com a intenção de corrigir falhas em equipamentos, componentes, módulos ou sistemas,
visando restabelecer sua função. Constitui atividade necessária para corrigir uma falha que ocorreu ou que já foi prevista durante testes de
segurança e usabilidade, por meio de reparação, restauro ou substituição de componentes do veículo.

4.4. Manutenção Preventiva: é aquela que ocorrer conforme calendário estipulado pela instituição ou pelo fabricante ou, ainda, cronogramas de
garantia, sempre considerando data, item a ser avaliado e quilometragem rodada. A essência da Manutenção Preventiva é a substituição de peças
ou  componentes  antes  que  atinjam  idade  em  que  passam  apresentar  risco  de  quebra.  A  base  científica  da  Manutenção  Preventiva  é  o
conhecimento estatístico da taxa de defeito das peças, equipamentos ou sistemas ao longo do tempo. A Manutenção Preventiva também é
chamada de manutenção baseada em intervalos/tempo.

4.5. A  Assistência de prestação de socorro (guincho) tem o objetivo de atender necessidade emergencial decorrente de caso fortuito ou força
maior, permitindo a remoção de veículos até a prestadora de serviço de manutenção contratada, remover para o estacionamento da DPE/RR ou
local indicado pela Contratante.

4.6. A manutenção preventiva consistirá em inspeções periódicas, compreendendo as atividades e a frequência especificadas nos manuais dos
fabricantes;

4.7. Os serviços somente poderão ser executados mediante apresentação de ordem de serviço devidamente preenchida e assinada pelo Fiscal do
Contrato, Chefe ou Assistente da Seção de Transporte ou, pela pessoa autorizada;

4.8.  A ordem de serviço deve conter identificação do veículo,  modelo,  placa,  serviço a ser verificado, sugerindo os possíveis defeitos ou
componentes irregulares;

4.9. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 72 horas, contados da disponibilização do veículo para manutenção, relatório técnico
analítico sobre os serviços a serem realizados e peças que deverão ser substituídas, constando os respectivos valores dos serviços e orçamentos
com os valores das peças;

4.10. Toda manutenção só será realizada após aprovação do relatório técnico/orçamento pelo setor requisitante do serviço;

4.11. A contratante poderá realizar visita do fiscal do contrato para averiguação dos defeitos detectados, constantes ou não nas respectivas
ordens de serviço e/ou nos orçamentos apresentados, para só então autorizar a realização dos serviços;

4.12. A Contratada deverá efetuar serviço de socorro mecânico (guincho/reboque) no âmbito da capital e interior do Estado de Roraima por
meio de guincho ou reboque, sempre que os veículos não puderem trafegar até a oficina, Sede do DPE/RR ou local indicado pela Contratante;

4.13. O serviço de auto socorro deverá ser executado no prazo máximo de uma horas a contar do recebimento da solicitação;

4.14. Para aferição do tempo necessário e com vista à precificação dos serviços a serem realizados, serão aceitas as seguintes tabelas: Tabela
temporária do SINDEREPA (Sindicato das Empresas de Reparações de Veículos) vigente no estado de Roraima, ou do estado do Rio de Janeiro
(por ser mais atualizada), bem como as tabelas ÓRIUN e AUDATEX, desde que sem custos para a CONTRATANTE.

4.14.1. Para a aquisição de peças, serão consideradas as tabelas de preços das fabricantes/montadoras, bem como percentual de desconto da
proposta de preços, desde que sem custos para a CONTRATANTE.

4.14.2. Na execução contratual, o percentual de desconto fixado na licitação deverá incidir sobre os valores obtidos da proposta de preços.

4.14.3. A DPE/RR, entendendo necessário, poderá realizar pesquisa de mercado junto a, no mínimo, três empresas do ramo, a fim de aferir se os
preços dos serviços estão de acordo com os praticados no mercado, com o fito de evitar prejuízos ao erário público.

4.15. Havendo ausência do registro de tempo para determinado serviço, este deverá ser convencionado entre a contratada e a CONTRATANTE -
Seção de Transporte, tomando-se como parâmetro os tempos dos serviços semelhantes praticados nas demais linhas e categorias de veículos ou
qualquer tabela de tempo praticada por entidade idônea que opere com manutenção automotiva no âmbito do Estado de Roraima ou demais
tabelas mencionadas neste Contrato e no termo.

4.16.  As  peças  empregadas  podem  ser  originais,  genuínas  ou  similares  desde  que  atendam  aos  padrões  técnicos  ou  equivalentes  aos
recomendados pelo fabricante, previamente examinados pelo DPE/RR, que se reservará no direito de rejeitá-las caso não satisfaçam os padrões
especificados;

4.17. Dentre os serviços e fornecimento de peças estão contemplados: confecção de chaves de ignição, placas dos veículos, recarga de extintores
de incêndio, tapeçaria estofamento, funilaria, vidraçaria, lanternagem, pintura, refrigeração, eletricidade, injeção eletrônica, avaliação de danos
nos veículos em caso de veículo envolvido em acidente de trânsito ou qualquer sinistro, reboque ou guincho de veículo, geometria das rodas
(alinhamento, convergência, divergência, cambagem, caster) e balanceamento e outros serviços pertinentes aos veículos.

4.18. Para o fiel cumprimento dos serviços contratados, serão adotadas as seguintes definições:

4.18.1.  Manutenção:  conjunto  de  atividades  realizadas  com  a  finalidade  de  conservar  ou  recolocar  o  veículo  em  condições  ideais  de
funcionamento, por meio de manutenções periódicas preventiva e corretivas, incluindo serviços de borracharia. 

4.18.2. Manutenção preventiva (periódica): sistemática regular de revisões com o intuito de proporcionar as melhores condições de desempenho
do  veículo  no  tocante  ao  seu  funcionamento,  rendimento  e  segurança,  contemplando  a  prevenção  de  defeitos  que  possam  resultar  na
indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações existentes no manual de cada fabricante. Os serviços que exigirem a troca de
peças deverão ser feitos mediante prévia autorização do Gestor ou da Comissão de Fiscalização do Contrato.

4.18.3. Manutenção corretiva: atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado em



razão de defeitos e desgastes originados pelo uso ou outra falha. Os serviços que exigirem a troca de peças deverão ser feitos mediante prévia
autorização do Gestor ou da Comissão de Fiscalização do Contrato.

4.18.4. Mecânica Geral: consiste nos serviços de mecânica em motor, retífica, caixa de câmbio, sistema de injeção, velas, bombas, sistema de
freios, embreagem, suspensão, direção, troca de óleo e filtros, sistema elétrico e todos os outros serviços afins.

4.18.5. Lanternagem: consiste nos serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, para-choques, carrocerias em alumínio (tipo baú), solda
em geral e todos os outros serviços afins.

4.18.6. Pintura / Estufa: consiste nos serviços de pintura automotiva externa ou interna, com polimento, enceramento, com secagem rápida e
todos os outros serviços afins.

4.18.7. Tapeçaria: consiste nos serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura interna do veículo, bem como a parte mecânica do
funcionamento dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das portas e todos os outros serviços afins.

4.18.8. Sistema Elétrico: consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos veículos (bateria, alternador, velas e cabos de
ignição, vidros elétricos,  limpadores de para-brisa e outros).

4.18.9. Sistema Hidráulico: consiste nos serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos dos veículos (freios, direção e outros).

4.18.10. Borracharia completa: consiste em reparos permanentes em pneus conforme especificações da ABNT, troca de pneus, colocação de
rodas, calotas e todos os
outros serviços afins.

4.18.11. Balanceamento, Alinhamento e Cambagem: consiste nos serviços de regulagem do sistema de rodagem do veículo e todos os outros
serviços afins.

4.18.12. Suspensão: consiste nos serviços de troca de amortecedores, estabilizadores, coifas, batentes, molas, pivôs, barra de direção e todos os
outros serviços afins.

4.18.13. Instalação de Acessórios: consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório indispensável ao funcionamento ou segurança dos
veículos, acessórios de som e imagem, bem como películas automotivas ou outros afins.

4.18.14. Vidraceiro: consiste nos serviços de substituição ou reparo dos vidros frontal, traseiro e laterais, retrovisores, borrachas dos vidros,
polimento dos para-brisas e todos os outros serviços afins.

4.18.15. Ar condicionado: consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do interior do veículo, inclusive troca de gás,
conserto e substituição do compressor, higienização, troca de componentes eletrônicos, filtros de cabine/pólen e todos os outros serviços afins.

4.18.16. Troca de Óleo: consiste nos serviços de fornecimento e troca de óleo do motor, do câmbio e da direção hidráulica, com substituição dos
filtros de óleo.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo.

5.2. Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis,
obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo e/ou as recomendações da equipe de Transportes da CONTRATANTE.

5.3. São exemplos de manutenção preventiva:

5.3.1. Troca de pneus, geometria das rodas;

5.3.2. Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento;

5.3.3. Lubrificação e fornecimento e substituição de elementos filtrantes de veículos;

5.3.4. Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triângulo sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e
combate a incêndios, correias de alternador/gerador e direção hidráulica, etc;

5.3.5. Substituição de itens do motor, conforme cronogramas de substituições previstos nos manuais dos veículos;

5.3.6. Limpeza de motor e bicos injetores;

5.3.7. Regulagens de bombas e bicos injetores;

5.3.8. Limpeza, higienização e lavagem dos veículos;

5.3.9. Revisões previstas nos manuais dos veículos;

5.3.10. Outros serviços e/ou equipamentos por orientação do Setor de Transportes;

5.4. Manutenção Corretiva - compreende todos serviços, executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias, que venham a
ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas; correções de defeitos aleatórios resultantes de desgastes
e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança no transporte
das pessoas, materiais e equipamentos.

5.5. São exemplos de manutenção corretiva:

5.5.1. Serviços de retífica e reparação de motor e caixa de câmbio;

5.5.2 Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;

5.5.3 Serviços de suspensão e freios;

5.5.4 Serviços de instalação elétrica;

5.5.5. Serviços no sistema de injeção eletrônica;

5.5.6. Capotaria;

5.5.7. Tapeçaria;

5.5.8. Borracharia;

5.5.9. Chaveiro;



5.5.10. Confecção de placas dos veículos;

5.5.11. Funilaria e pintura;

5.5.12. Serviços no sistema de arrefecimento;

5.5.13. Serviços no sistema de ar-condicionado;

5.5.14. Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção ambiental veicular;

5.6. Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, no âmbito do Estado de Roraima.

5.7. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução
contratual, e também respeitando os critérios de sustentabilidade.

5.8. O preço deverá abranger todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos, assim como quaisquer atividades ou insumos necessários à
execução do objeto, mesmo quando não expressamente indicados, não cabendo, posteriormente, quaisquer acréscimos previsíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E PEÇAS

6.1. No orçamento prévio deverá constar o prazo de garantia mínima conforme abaixo:

6.1.1. Os serviços e peças utilizados na manutenção preventiva ou corretiva no motor, caixa de velocidade, caixa de marcha e diferencial
deverão ter garantia  de 180 (cento e oitenta) dias ou 15.000 (quinze mil) Km, sendo que a garantia se estenderá ao que terminar por último.

6.1.2. Para serviços de funilaria, pintura, capotaria e estofamento o prazo de garantia será de 12 (doze) meses;

6.1.3. Os demais serviços e peças deverão ter a garantia de 90 (noventa) dias ou 5.000 (cinco mil) KM, sendo que a garantia se estenderá ao que
terminar por último.

6.2. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos será suportado pela Contratada;

6.3. O término ou rescisão do contrato não desobriga a CONTRATADA a cumprir o prazo estabelecido de garantia;

6.4. A manutenção preventiva deve ser realizada com a periodicidade recomendada pelos fabricantes e de acordo com as especificações dos
mesmos, e mediante a solicitação da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas,  indicando dia,  mês e ano,  bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,  e  encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Contrato e do Termo de
Referência;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o
item 6 do Anexo XI da IN nº 5/SEGES/MP/2017.

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

7.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

7.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

7.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

7.6.4. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do Contrato;

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

7.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da
Lei nº 8.666, de 1993.

7.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela
contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

CLÁUSULA OITAVA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato e do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Contrato e do Termo de Referência e em sua proposta.

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao órgão, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital,



ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

8.4.  Utilizar  empregados  habilitados  e  com conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem executados,  em conformidade com as  normas e
determinações em vigor.

8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função
de confiança no órgão Contratante.

8.6.  Quando não for possível  a  verificação da regularidade pela internet,  a  empresa Contratada deverá entregar ao setor responsável  pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

8.6.1.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.6.1.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

8.6.1.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

8.6.1.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

8.6.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN nº 5/SEGES/MP/2017;

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

8.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
dos serviços.

8.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a
vigência do contrato.

8.12.  Promover  a  organização  técnica  e  administrativa  dos  serviços,  de  modo  a  conduzi-los  eficaz  e  eficientemente,  de  acordo  com os
documentos e especificações que integram este instrumento, no prazo determinado.

8.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo.

8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos; nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.16.  Manter  durante  toda a  vigência  do contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas,  todas as  condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

8.17. Cumprir,  durante todo o período de execução do contrato,  a reserva de cargos prevista em lei  para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do §1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

8.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.22. Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII - F da IN nº 5/SEGES/MP/2017:

8.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser
realizadas,  logo após o recebimento de cada parcela,  de forma permanente,  permitindo à CONTRATANTE distribuir,  alterar  e  utilizar  os
mesmos sem limitações;

8.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os
demais produtos gerados na execução do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis;

8.23. A Contratada deverá indicar um responsável pela execução dos serviços, durante o período de vigência do contrato;

8.24. O preposto deverá apresentar-se à Unidade fiscalizadora antes do início da execução do contrato, para tratar dos assuntos pertinentes a sua
fiel execução.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. A CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá sublocar os serviços que não
dispuser em seu quadro de preferência empresas com sede em Boa vista/RR.

9.2. São passíveis de sublocação os serviços de:

9.2.1. Lanternagem, pintura e tapeçaria/capotaria;

9.2.2. Retífica de motores; e



9.2.3. Guincho/reboque por meio de caminhão reboque com prancha articulada;

9.3. No caso de sublocação de serviços o orçamento prévio deverá ser apresentado pela CONTRATADA, fazendo constar a razão social, CNPJ e
endereço da firma que irá prestar os serviços;

9.4. Em caso de sublocação de serviços, a CONTRATADA responde diretamente por quaisquer danos provenientes de atos da sublocatária;

9.5. Os preços dos serviços sublocados, bem como o valor das peças e acessórios utilizados, deverão seguir as mesmas condições firmadas
contratualmente entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA;

9.6. A CONTRATADA ficará inteiramente e integralmente responsável pelos orçamentos, envio e recebimento dos veículos, guarda sinistro ou
quaisquer outros danos causados aos mesmos, independentemente de culpa ou dolo, bem como pela execução e perfeita entrega dos serviços, de
suas garantias, como também pelo faturamento, recebimento e quitação dos serviços prestados/executados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos
materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e
do Contrato.

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Contrato e do Termo de
Referência.

11.4. A fiscalização do Contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução
do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.5.  A conformidade  do  material/técnica/equipamento  a  ser  utilizado  na  execução  dos  serviços  deverá  ser  verificada  juntamente  com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste instrumento,  informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

11.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e
encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos arts. 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo
ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção
dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

11.9. A fiscalização técnica dos Contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

11.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

11.11.  O fiscal  técnico deverá apresentar  ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou,  se for o caso,  a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

11.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

11.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita
pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.
11.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando
esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada
de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

11.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for
o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

11.16.  As disposições previstas  nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII  da IN nº  5/SEGES/MP/2017,  aplicável  no que for
pertinente à contratação.

11.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei
nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO

12.1. O recebimento do itens deste Contrato e do Termo de Referência se dará em conformidade com o artigo 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da
Lei 8.666/1993, com Termo de Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo.

12.2. O Termo de Recebimento Provisório (Anexo III do Termo de Referência) será emitido e assinado pelo Fiscal do Contrato ou, na falta



deste, pelo Fiscal Substituto, no ato da entrega dos itens para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação do Termo de
Referência, não importando na aceitação definitiva dos itens.

12.3.  Caso  seja  constatada  a  ocorrência  de  vício  do  serviços,  ou  que  este  esteja  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  neste
instrumento, a CONTRATADA será comunicada da ocorrência (Anexo V do Termo de Referência) para substitui-lo no prazo estabelecido neste
instrumento,  contados  da  data  de  sua  liberação  no  Sistema  Eletrônico  de  Informações,  ou  demonstrar  a  improcedência  da  recusa,  no
prazo estabelecido neste instrumento.

12.4. O Termo de Recebimento Definitivo (Anexo IV do Termo de Referência) será emitido e assinado pelo Fiscal do Contrato ou, na falta
deste, pelo Fiscal Substituto, após a verificação da qualidade, quantidade e demais especificações dos itens, em um prazo de até 10 (dez) dias da
data do recebimento provisório, e importará na aceitação definitiva dos itens.

12.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Contrato e no Termo
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo estabelecido neste instrumento, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

12.6. Deverá ser apresentado o preposto ao Contrato pelo representante legal da CONTRATADA, conforme (Anexo II do Termo de Referência).

12.7. Em atenção à Portaria DPG nº 877, de 1º de setembro de 2017, que instituiu a utilização do Sistema Eletrônico de Informações – SEI no
âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima, e ao item "DA COMUNICAÇÃO ENTRE CONTRATADA E CONTRATANTE" do
presente Termo, com o fim de dar celeridade aos procedimentos administrativos, todos os Termos constantes neste item, Requisições de serviços
ou outros documentos concernentes à execução Contratual deverão ser assinados tanto pelo CONTRATANTE, quanto pela CONTRATADA,
exceto nos casos em que a assinatura unilateral seja suficiente para o prosseguimento processual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMUNICAÇÃO ENTRE CONTRATADA E CONTRATANTE

13.1. Após a comunicação da homologação do certame, a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, solicitação de
credenciamento de usuário externo, no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, instituído pela Portaria DPG nº 877, de 1º de setembro de
2017.

13.1.1.  A  solicitação  de  credenciamento  deverá  ser  realizada  pelo  sítio  https://sei.rr.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0.

13.1.2. A não solicitação de credenciamento dentro do prazo estabelecido poderá ocasionar na aplicação das Sanções Administrativas previstas
tanto no Termo de Referência quanto no instrumento contratual. 9.1.3 A CONTRATADA deverá manter atualizado o seu cadastro no Sistema
Eletrônico de Informações – SEI.

13.2. O endereço de e-mail do representante legal da CONTRATADA para fins de recebimento de notificação e demais comunicações inerentes
à execução do Contrato deverá ser informado na proposta, devendo ser o mesmo a ser cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

13.3. A adoção de comunicações digitais é o resultado da implantação do Sistema Eletrônico de Informações – SEI. Assim, os processos
administrativos que tramitam sob a tutela deste sistema computacional dispensam a utilização do meio físico papel.

13.4. A CONTRATADA deverá manter Preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-lo
administrativamente sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração onde deverá constar o nome completo, nº do
CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional, bem como número telefônico para contato e
endereço de e-mail.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

14.1. A CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal do objeto fornecido, a qual será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato item 12.2 , o
documento de cobrança deverá ser entregue ao Fiscal do Contrato para as devidas providências quanto ao recebimento, atesto e pagamento,
devidamente acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da CONTRATADA.

14.2.1. A CONTRATANTE não se responsabilizará por encargos decorrentes de atraso de pagamento pela não observância dos dispostos neste
item por parte da CONTRATADA.

14.3. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante ordem bancaria creditada em conta corrente indicada pela CONTRATADA, em
até 30 (trinta) dias corridos após o atesto da Nota Fiscal, deduzidas as multas, se houver.

14.4. Nenhum pagamento será efetuado quando pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta a CONTRATADA, em
virtude de penalidade ou inadimplência, não gerando qualquer direito a reajustamento de preços no valor faturado.

14.5. Havendo atraso de pagamento, causado exclusivamente pela CONTRATADA, o valor devido será acrescido de atualização financeira e sua
apuração será feita desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)/365
EM = I x N x VP,

onde: I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

14.6. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e
ser submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora.

14.7. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá ocorrer quando a CONTRATADA:

a. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida o objeto contratado; ou

b. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.



CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

16.2.  Após o interregno de um ano,  e  independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais  serão reajustados,  mediante a
aplicação,  pela CONTRATANTE, do índice IGPM (Índice Geral  de Preços Médio)  ou outro que seja  relacionado à categoria  do Serviço
contratado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do
Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo e reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

17.1.1.  Fica  a  critério  da  autoridade  competente  a  exigência  da  garantia  de  execução  conforme  o  Art.  56  da  Lei  nº  8.666/93  abaixo
transcrito: "Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida
prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras."

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na execução do Contrato às multas de mora indicadas abaixo, sem
prejuízo da rescisão unilateral, conforme estabelece o art. 86 e parágrafos, da Lei nº 8.666/93:

a. Multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor da proposta, em caso de recusa da Contratada em assinar o Contrato dentro de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data de sua convocação;

b. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso na execução do objeto contratual, limitado este atraso
em até 15 (quinze) dias corridos;

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, por atraso na execução do objeto contratual quando superior a 15 (quinze) dias
corridos;

d. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato não realizado, no caso de:

d.1. Atraso superior a 30 (trinta) dias, na execução do serviço;

d.2. Desistência da execução do serviço. e. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, caso a Contratada venha a dar causa à
rescisão contratual, sem prejuízo das ações cíveis ou criminais aplicáveis à espécie.

18.1.2. O valor da multa aplicada será descontado de Nota Fiscal ou crédito da Contratada em favor da Contratante.

18.2. A Contratada se sujeitará, ainda, em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, de acordo com o art. 87, da Lei nº 8.666/93, às
seguintes sanções administrativas:

a. Advertência;

b. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a Contratante, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Estado de Roraima enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 18.2.b;

d. As sanções previstas nas alíneas “a”, "b" e "c",  poderão ser aplicadas em conjunto com as do item 18.1,  facultada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da comunicação;

e. A suspensão temporária e a Declaração de Inidoneidade poderão também ser aplicadas à Contratada quando, em razão dos compromissos
assumidos:

e.1. Seu(s) representante(s) legal(ais) tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta condição e por meios dolosos, de fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

e.2. Praticarem ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.

f. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.



CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO VALOR

19.1  O valor do Contrato será de R$________  (___________), Sendo o valor estimado para serviços de  R$________,  para peças de R$
________ e para o serviço de reboque/guincho, R$__________.

19.2. Para identificar a CONTRATADA, deverá ser utilizada a seguinte fórmula para o cálculo do Valor Total:

VT GRUPO = PH x QH + VP x (1 – DP), ONDE:

VT GRUPO = Valor Total anual proposto para o grupo;

PH = Preço de mão de obra por hora;

QH = Quantidade de horas anuais estimadas pela Defensoria para o grupo;

VP = Valor Anual estimado pela Defensoria para gastos com peças para o grupo (sem desconto);

DP = Percentual de desconto concedido pelo licitante sobre a tabela de preços.

19.3. Os custos propostos deverão incluir todos os impostos e taxas vigentes na Legislação Brasileira.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.2. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I. Unidade Orçamentária: 32.101;

II. Programa de Trabalho: 14.422.096.2259;

III. Natureza da Despesa: 33.90.30;

IV. Fonte de Recursos:101.

V. Tipo de Empenho:

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

20.1  O presente  Contrato  poderá  ser  alterado nos  casos  previstos  pelo  disposto  no Art.  65  de  Lei  N.º  8.666/93,  desde  que devidamente
fundamentado e autorizado pela autoridade superior.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

21.1. Constituem-se motivos para rescisão do Contrato Administrativo, a ser firmado, as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, podendo ser:

21.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do mesmo Art.
78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

21.1.2. Amigável, por acordo das partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, ou judicialmente, nos termos da legislação
vigente.

21.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

22.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado de
Roraima – DEDPE/RR, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão observados neste Contrato e no Termo de Referência, e decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666/93 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1. Será feita uma vistoria às instalações da empresa CONTRATADA pela fiscalização da DPE/RR, com o objetivo de verificar as instalações,
pessoal, ferramentas e equipamentos, e avaliar se a empresa detém estrutura adequada para prestar os serviços a que se propõe.

24.2. O pessoal envolvido no serviço previsto neste instrumento não terá qualquer vínculo empregatício com a DPE/RR, sendo de exclusiva
responsabilidade da empresa CONTRATADA as despesas com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais.

24.3.  O objeto poderá ser alterado de acordo com o interesse e a necessidade da administração, em conformidade com o disposto no artigo 65 da
Lei N.° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO

25.1. Fica eleito o foro de Boa Vista, Roraima, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Contrato.

E por estarem certas e contratada, assinam as partes o presente contrato, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  



(assinatura eletrônica)
___________________________

Defensor Público Geral em Exercício
CONTRATANTE

(assinatura eletrônica)
________________________________

Representante da CONTRATADA

Testemunhas:
1.Dinamar da Cunha Almeida
Matrícula: 89010812
2.Wislena Souza da Silva
Matrícula: 31003022

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º XXX/2022

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 10/2022

PROCESSO N.º 152/2022

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA,  com sede na Avenida Sebastião Diniz,  n.° 1165, Centro,  na cidade de Boa
Vista/RR, inscrita  no CNPJ sob o n.º  07.161.699/0001-10,  neste ato representado pelo Defensor Público-Geral  em exercício,  Dr.  OLENO
INÁCIO  DE  MATOS,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  Pregão,  na  forma  Presencial,  para  REGISTRO  DE
PREÇOS, RESOLVE registrar  os preços da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e qualificada(s)  nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Eventual contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos
automotores, bem como serviços de reboque/guincho, a serem executados, de forma contínua sem dedicação exclusiva de mão de obra, com
serviços de reboque ou guincho inclusos, para atender as necessidades de toda a frota de veículos da Defensoria Pública do Estado de Roraima,
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n.º 10/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereço, contatos, e-mail, representante)

GRUPO 01

ITEM
QUANTIDADE
DE VEÍCULOS

CÁLCULO DO VALOR DE SERVIÇO CÁLCULO DO VALOR DE PEÇAS 

(A) - PH
Valor Hora
de Serviço

(R$)

(B) - QH
horas de

serviços p/ ano
(horas)

(c)
(AxB)
valor
total
horas
(R$)

(d) -  VP
total

estimado
peças (R$)

(e) -  DP
desconto
estimado
peças (%)

(f)
(d-e) custo total de

peças estimado
c/ desconto

01 13 R$ 390 R$
R$

132.600,00
% R$

VALOR TOTAL DO GRUPO 1: R$ 00.000,00 (valor total por extenso)

GRUPO 2

ITEM DESCRIÇÃO KM VALOR UNT. VALOR TOTAL



02 Serviço de reboque/guincho 6.500 R$ R$

VALOR TOTAL DO GRUPO 2: R$ 00.000,00 (valor total por extenso)

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO (Grupo 1 + Grupo 2)
R$ 000.000,00 (valor total por extenso)

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Defensoria Pública do Estado de Roraima - DPE/RR.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666, de 1993 e no Decreto n.º 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento,  desde  que  este  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações  anteriormente  assumidas  com  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.° 11.488,
de  2007,  o  órgão gerenciador  somente  autorizará  a  adesão caso o  valor  da  contratação pretendida  pelo  aderente,  somado aos  valores  das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) - (Acórdão TCU n.º 2957/2011 – P).

4.5.  Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem os  atos  relativos  à  cobrança  do  cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1.  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem aplicação  da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.



6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5º, inciso X, do Decreto n.º 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto n.º 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n.º 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1.  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da
Lei n.º 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1º do Decreto n.º 7.892/13.

8.2.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto n.º 7.892, de
2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada que depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s)

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CADASTRO DE RESERVAS

Classificação Licitante

ANEXO V

MODELO DE PROCURAÇÃO

(Impresso em papel timbrado da empresa)

Pregão Presencial n.º 10/2022
Processo n.º: 152/2022

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social da empresa com demais informações cabíveis de natureza legal).

OUTORGADO: (nome e qualificação).

OBJETO: Representar a outorgante perante Defensoria Pública do Estado de Roraima.

PODERES:  Retirar  editais,  apresentar  documentação  e  proposta,  participar  de  sessões  públicas  de  habilitação  e
julgamento  da  documentação  e  das  propostas  de  preços,  assinar  as  respectivas  atas,  registrar  ocorrências,  formular  impugnações,
interpor  recursos,  renunciar  o  direito  de  recurso,  bem  como  assinar  contratos  e  quaisquer  documentos,  indispensáveis  ao  fiel
cumprimento do presente mandato.

Local e data
Obs. devidamente ASSINADA pelo representante legal.



ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE
FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

(Impresso em papel timbrado da empresa)
Pregão Presencial n.º 10/2022
Processo n.º: 152/2022

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º __________________, por intermédio do seu
representante  legal,  Sr.(a)  ________________________________,  portador(a)  do  RG  n.º  ____________________  e  do  CPF  n.º
___________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal n.º 10.520/02, possuir
todos os requisitos constantes do edital que a habilita a participação, bem como não está impedida de participar de licitações promovidas pela
Defensoria Pública e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação ou que invalide
a sua participação no certame licitatório, Pregão Presencial SRP n.º XXX/2022, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data
Obs. devidamente ASSINADA pelo representante legal.

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES (art. 7°, XXXIII CF)

(Impresso em papel timbrado da empresa)

Pregão Presencial n.º 10/2022
Processo n.º: 152/2022

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º __________________, por intermédio do seu
representante  legal,  Sr.(a)  ________________________________,  portador(a)  do  RG  n.º  ____________________  e  do  CPF  n.º
___________________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99 e
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira)

Local e data

Obs. devidamente ASSINADA pelo representante legal.

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(Impresso em papel timbrado da empresa)
Pregão Presencial n.º 10/2022
Processo n.º: 152/2022

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º_________________, por seu representante legal
abaixo assinado, Sr.(a) __________________, portador(a) do RG n.º ___________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os
fins do Edital de Pregão Presencial SRP n.º 10/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

(  )  MICROEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL,  conforme  Lei  Complementar  n.º  123,  de  14/12/2006,  alterada  pela  Lei
Complementar 147, de 07/08/2014;

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006.

( ) EQUIPARADO.

Declara ainda que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar, não se enquadrando em quaisquer vedações
constantes no § 4º do art. 3º da referida lei.

Local e data
Obs. devidamente ASSINADA pelo representante legal.

ANEXO IX
DECLARAÇÃO REFERENTE AO ARTIGO 9º, III, DA LEI Nº 8.666/93



(Impresso em papel timbrado da empresa)
Pregão Presencial n.º 10/2022
Processo n.º: 152/2022

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º_________________, por seu representante legal
abaixo assinado, Sr.(a) __________________, portador(a) do RG n.º ___________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, sob as
penalidades cabíveis, que não possuí dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do quadro técnico que sejam servidores da Defensoria Pública
do Estado de Roraima.

Local e data
Obs. devidamente ASSINADA pelo representante legal.

Documento assinado eletronicamente por ÉLCIO FRANKLIN FERNANDES DE SOUSA, Pregoeiro Oficial,  em 08/07/2022, às 12:22,
conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código verificador 0377895  e  o
código CRC 0C08FD42.
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